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CARLOS HEITOR DA FONSECA, Brasileiro, Casado, 

Aposentado, RG 78766746, CPF 282.091.418-72, pai Heitor da Fonseca, mãe Vilma Paula 

Fonseca, Nascido/Nascida 30/12/1950, natural de São Paulo - SP, R SANTA ISABEL, 916, SITIO 

PAECARA (VICENTE DE CARV, CEP 11460-300, Guarujá – SP, por suas procuradoras: Renata 

Jeni Giardini, inscrita na OAB/SP nº 323.594, e-mail: rjgiardini@gmail.com e Érica Viana 

dos Santos, inscrita na OAB/SP nº 344.441, e-mail: erica.advg@gmail.com, com 

escritório situado na Avenida Adhemar de Barros, nº. 2289, sobre loja, Sala 07, Jardim 

Helena Maria, Guarujá/SP, vem mui respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer 

o: 

 

 

CUMPRIMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL – 

SENTENÇA, diante do trânsito em julgado ocorrido em 27 de agosto do corrente ano a 

qual não foi voluntariamente adimplida pela EXECUTADA ASSOCIAÇÃO DOS 

APOSENTADOS PENSIONISTAS E SERVIDORES PUBLICOS ASBP, CNPJ 

11.384.309/0006-53, Avenida Doutor Pedro Lessa, 1920, 7º Andar - Cj,. 71, Aparecida, 
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 GIARDINI & VIANA ADVOCACIA 

 

 

 

Avenida Adhemar de Barros, 2289, sobre loja, sala 07, Jd. Helena Maria, Guarujá, SP. 
E-mail: giardinieviana.advocacia@gmail.com 

Telefones: (13) 3304-5728, (13) 99714-4635 e (13) 99101-4109 

Cep 11025-002, Santos - SP, representada pelos seus procuradores Marcelo Romeiro, 

OAB/SP nº 365.503 e Willi Fernandes Alves, OAB/SP nº 199.133,: 

 

 

A veneranda sentença já transitada em julgado deu total 

provimento à ação interposta pelo exequente a fim de condenar a executada à rescisão 

do contrato, sem qualquer ônus ao exequente, devendo a executada devolver os 

documentos entregues pelo autor, até cinco dias após o trânsito em julgado da ação 

principal, sendo aplicada pena de multa diária de R$ 100,00 (a partir do sexto dia), 

limitada a R$ 3.000,00, valor que ficou estipulado como perdas e danos, no caso de 

descumprimento da obrigação de fazer da requerida. Todos os valores discriminados na 

planilha atualizada que instrui a presente petição. 

 

 

Em 20/08/2018 a sentença de mérito transitou em julgado, 

passando a contar a multa diária após o sexto dia do trânsito em julgado, sendo dia 

28/08/2018 (contando em dias úteis). 

 

 

Sendo assim, completaram os 30 dias, conforme contagem 

de prazo previsto no Código de Processo Civil, dias úteis, em 09/10/2018. 

 

 

A executada não cumpriu com o determinado na sentença, 

apenas intimou o exequente para comparecimento à executada para o fim de realizar 

acordo para pagamento dos honorários, situação já discutida e resolvida. 

 

 

Deste modo, requer-se os benefícios da justiça gratuita, 

bem como a intimação da Executada, através de seus procuradores: 
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 GIARDINI & VIANA ADVOCACIA 

 

 

 

Avenida Adhemar de Barros, 2289, sobre loja, sala 07, Jd. Helena Maria, Guarujá, SP. 
E-mail: giardinieviana.advocacia@gmail.com 

Telefones: (13) 3304-5728, (13) 99714-4635 e (13) 99101-4109 

 

1. Para que em 15 (quinze) dias pague o valor apontado 

no demonstrativo de débito anexo. 

 

 

2. Devolva os documentos entregues pelo exequente, sob 

pena de aplicação de multa diária em fase de execução. 

 

 

3. Sejam arbitrados honorários de sucumbência em fase de 

cumprimento de sentença em 10% do débito, caso não haja pagamento espontâneo, 

nos termos do artigo 523, §1º, Código Processo Civil. 

 

 

4. Em caso se ausência de pagamento voluntário, requer-se 

a penhora on line do valor devido, nos termos do artigo 523, §3º Código Processo Civil. 

 

 

Termos que, 

Pede e espera deferimento. 

 

 

 

Guarujá, 07 de dezembro de 2018. 

 

 

RENATA JENI GIARDINI               ÉRICA VIANA DOS SANTOS 
 OAB/SP Nº 323.594                    OAB/SP Nº 344.441 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

03
64

-1
7.

20
18

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

34
0D

2E
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
E

N
A

T
A

 J
E

N
I G

IA
R

D
IN

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
8/

12
/2

01
8 

às
 1

0:
48

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
G

JA
18

70
14

96
48

4 
   

 .

fls. 3



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

03
64

-1
7.

20
18

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

34
0D

2E
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
E

N
A

T
A

 J
E

N
I G

IA
R

D
IN

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
8/

12
/2

01
8 

às
 1

0:
48

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
G

JA
18

70
14

96
48

4 
   

 .

fls. 4



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

03
64

-1
7.

20
18

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

34
0D

2E
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
E

N
A

T
A

 J
E

N
I G

IA
R

D
IN

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
8/

12
/2

01
8 

às
 1

0:
48

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
G

JA
18

70
14

96
48

4 
   

 .

fls. 5



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

03
64

-1
7.

20
18

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

34
0D

2F
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

E
N

A
T

A
 J

E
N

I G
IA

R
D

IN
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

8/
12

/2
01

8 
às

 1
0:

48
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

G
JA

18
70

14
96

48
4 

   
 .

fls. 6



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

03
64

-1
7.

20
18

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

34
0D

2F
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

E
N

A
T

A
 J

E
N

I G
IA

R
D

IN
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

8/
12

/2
01

8 
às

 1
0:

48
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

G
JA

18
70

14
96

48
4 

   
 .

fls. 7



TERMO INICIAL TERMO FINAL

out/2018  R$     3.000,00 69,675294    69,779110      3.004,47R$                  3,0 90,13R$           3.094,60R$         

 VALOR 

CORRIGIDO 

TABELA ATUALIZADA

 JUROS  % 

Compensatóri

os Legais   
 VALOR TOTAL 

 TOTAL JUROS 

Compensatórios 

Legais   

CORREÇÃO MONETÁRIA VALOR DA 

DÍVIDA 
MÊS 

RESUMO GERAL VALOR TOTAL

Total Geral 3.094,60R$                     

Multa de 10% 309,46R$                         

Subtotal 3.404,06R$                  

Honorários 10% 340,41R$                         

TOTAL DA DÍVIDA 3.744,47R$         

RESUMO DOS CÁLCULOS
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Rua Mário Ribeiro, 261, ., Centro - CEP 11410-190, Fone: (13) 
3352-1155, Guaruja-SP - E-mail: guarujajec@tjsp.jus.br

TERMO DE AJUIZAMENTO

Reclamação: 0004572-82.2018.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer

Requerente CARLOS HEITOR DA FONSECA, Brasileiro, Casado, Aposentado, RG 
78766746, CPF 282.091.418-72, pai Heitor da Fonseca, mãe Vilma Paula 
Fonseca, Nascido/Nascida 30/12/1950, natural de São Paulo - SP, R SANTA 
ISABEL, 916, SITIO PAECARA (VICENTE DE CARV, CEP 11460-300, 
Guaruja - SP  

Requerido ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS PENSIONISTAS E SERVIDORES 
PUBLICOS ASBP, CNPJ 11.384.309/0006-53, Avenida Doutor Pedro Lessa, 
1920, 7º  andar - cj,. 71, Aparecida, CEP 11025-002, Santos - SP

Valor da ação: R$ 2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS)

Audiência de conciliação designada para: 05/07/2018 às 14:30h  a se realizar no CEJUSC- 
CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA do Fórum da 
Comarca de Guarujá  Campus UNAERP, situado à Av. D. Pedro I, 3.300  Enseada  
Guarujá/SP.

Dos fatos e fundamentos: 

Atraído por uma correspondência promocional que recebeu, o autor compareceu em 17/05/2018 
ao escritório da associação requerida localizado na cidade de Santos, onde foi convencido pela 
funcionária Crisllayne a contratá-la para ingressar com uma ação revisional contra o INSS, razão 
pela qual assinou o conjunto de documentos anexo, com esse fim, tendo sido ajustado o 
pagamento de 10 (dez) parcelas de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), a serem debitadas em 
seu cartão de crédito nº 530034 ****** 3888. Foi informado que teria direito a um aumento de 
seu benefício no valor de R$ 1.142,00 (hum mil cento e quarenta e dois reais) e a um saldo 
acumulado de R$ 68.558,00 (sessenta e oito mil, quinhentos e cinquenta e oito reais), a receber 
daquela autarquia federal. Afirma o autor ter tomado conhecimento, no dia seguinte, de diversas 
reclamações de pessoas que alegavam terem sido vítimas de fraude cometida pela associação, fato 
que confirmou por meio de pesquisa na internet, então tentou entrar em contato três vezes por via 
telefone com a empresa querida (protocolos nº 29696883, 296997710 e 29697829) porém nada 
foi resolvido, razão pela qual voltou ao escritório da Associação, no dia 21/05/2018, onde 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Rua Mário Ribeiro, 261, ., Centro - CEP 11410-190, Fone: (13) 
3352-1155, Guaruja-SP - E-mail: guarujajec@tjsp.jus.br

solicitou a rescisão do contrato, com fulcro na cláusula VI do contrato, que prevê a rescisão 
imotivada, sem ônus, no prazo de 7 (sete) dias, o que foi aceito pela requerida após muita 
relutância. Diante da recusa em lhe fornecer o protocolo do cancelamento, o autor redigiu, de 
próprio punho, a solicitação de cancelamento anexa, que foi carimbada pela Associação, tendo-
lhe sido prometida a rescisão contratual e o cancelamento dos débitos de seu cartão de crédito. No 
entanto, o débito da primeira parcela foi efetuado, conforme comprovante anexo, sob a descrição 
“SUPERA SERVIÇOS DE KAL”, o que levou o autor a comparecer a este Juizado, onde se 
socorre do Poder Judiciário através da propositura da presente demanda, pleiteando que a empresa 
requerida seja CONDENADA A RESCINDIR SEM ÔNUS quaisquer contratos que porventura 
com ela tenha assinado, CONDENADA A LHE RESTITUIR o valor da parcela já debitada em 
seu cartão de crédito  no importe de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), além de todas as 
parcelas que vierem a ser debitadas até o desfecho da presente lide, bem como CONDENADA A 
CANCELAR o débito de todas as parcelas que ainda não tiverem sido debitadas na mesma 
ocasião, ou, ALTERNATIVAMENTE, CONDENADA A LHE RESTITUIR integralmente o 
valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), correspondente a todas as 10 (dez) parcelas 
ajustadas, hipótese em que as parcelas remanescentes continuariam a ser debitadas em seu cartão 
até a décima prestação, ressaltando que, independentemente da quantidade de parcelas debitadas 
no final do processo, o valor líquido das duas alternativas retro permanecerá o mesmo, ou seja R$ 
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devendo, em qualquer caso, o valor restituído ser corrigido 
monetariamente desde o ajuizamento desta ação e acrescido de juros de 1% ao mês desde a 
citação. Pugna ainda que seja DECLARADA A NULIDADE DE TODOS OS ATOS 
JURÍDICOS praticados entre as partes, incluindo o termo de adesão à associação, a ordem de 
serviço nº 2560140, o instrumento particular de prestação de serviços, a autorização para a 
associação representar os interesses individuais e coletivos, em qualquer repartição pública ou 
órgão judicial, a declaração de hipossuficiência econômica e a procuração ad judicia”et extra” e 
que a requerida seja CONDENADA A LHE ENTREGAR todos os documentos que deixou em 
sua posse. Para tanto, requer o autor seja a empresa requerida citada para que, em querendo, 
venha responder os termos da presente ação, sob pena dos efeitos da revelia devendo, ao final, 
serem julgados integralmente procedentes os pedidos deduzidos. 

1 O(a)(s) autor(a)(s) declara(m) aprovar o texto acima e estar(em) intimado(s) a comparecer à audiência 
designada para a data e horários mencionados acima. Ainda, que lhe foi entregue neste ato, o roteiro 
do autor.

2 Em caso de ausência a qualquer audiência designada, o processo será extinto e o autor 
condenado ao pagamento das custas processuais no valor de 1% do valor da causa, observado o 
mínimo legal de 5 UFESPs, hoje equivalente a  R$ 128,50 (5 X R$ 25,70).  

3 Caso tenha(m) documento(s) para apresentar, deverá(ão) levá-lo(s) em todas as audiências, bem como 
conservá-lo(s) em seu poder até a solução final do processo (inclusive recursos).

4 Não havendo acordo na audiência de conciliação, será designada audiência de instrução e julgamento.
5 No curso do processo, eventuais mudanças de endereço deverão ser comunicadas ao Juizado. Não 

havendo comunicação, qualquer intimação remetida ao endereço anterior será considerada eficaz, 
ainda que não recebida. 

6 O(a)(s) autor(a)(s) declara(m) estar ciente de que a opção pelo procedimento deste Juizado Especial 
importa em renúncia ao crédito excedente ao valor de 40 (quarenta) salários mínimos, excetuada a 
hipótese de conciliação.

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 0

0
0

4
5

7
2

-8
2

.2
0

1
8

.8
.2

6
.0

2
2

3
 e

 c
ó

d
ig

o
 2

2
5

C
B

E
7

.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

F
A

B
IO

 M
A

T
S

U
M

O
T

O
, 

lib
e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 0

8
/0

6
/2

0
1
8
 à

s
 1

0
:5

4
 .

fls. 2

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

03
64

-1
7.

20
18

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

34
0D

2F
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

E
N

A
T

A
 J

E
N

I G
IA

R
D

IN
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

8/
12

/2
01

8 
às

 1
0:

48
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

G
JA

18
70

14
96

48
4 

   
 .

fls. 10



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Rua Mário Ribeiro, 261, ., Centro - CEP 11410-190, Fone: (13) 
3352-1155, Guaruja-SP - E-mail: guarujajec@tjsp.jus.br

7 A(s) testemunha(s) não precisa(m) comparecer à audiência de conciliação.
8 Para consultar o andamento do presente processo basta acessar a página do Tribunal de Justiça 

(www.tjsp.jus.br), no Menu "Consulta", selecionar a opção "Processo/1ª Instância”.
9 Tratando-se de relação de consumo, a(o)(s) ré(u)(s) réu fica(m) ciente(s) da possibilidade da inversão 

do ônus de prova prevista no artigo 6º, VIII, da Lei 8.078/90. 

_____________________________________

CARLOS HEITOR DA FONSECA

Guaruja, 06 de junho de 2018. (Pedido elaborado por Leonardo Henrique dos Santos Lavor, 
estagiário de ensino superior.)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ - FORO DE GUARUJÁ

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Rua Mário Ribeiro, 261 -Guaruja-SP - CEP 11410-190 - Horário de Atendimento ao Público: das 

12h30min às18h00min

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0004572-82.2018.8.26.0223
Classe – Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer
Requerente: Carlos Heitor da Fonseca
Requerido: ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS PENSIONISTAS E SERVIDORES PUBLICOS ASBP
Data da Audiência: 05/07/2018 às 14:30h - Sala de Audiência Prédio da Faculdade Unaerp - Av. D. Pedro I, 3300, Enseada, Guarujá/SP

Destinatário:
ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS PENSIONISTAS E SERVIDORES PUBLICOS ASBP
Avenida Doutor Pedro Lessa, 1920, 7º  andar - cj,. 71, Aparecida 
Santos-SP 
CEP 11025-002

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo da petição 
inicial e da decisão, bem como INTIMADA(O) a comparecer à Audiência de Conciliação acima mencionada, nos termos do art. 18, incs. I e II, e 
no art. 19, caput, ambos da Lei nº 9.099/1995, ficando, ainda, ciente de que o recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta 
citação se efetivou. Desnecessária a presença de testemunhas na audiência desta data. Não havendo acordo entre as partes, será designada 
audiência de instrução e julgamento para data oportuna, ocasião em que a(o) ré(u) poderá apresentar defesa, trazer provas e até três testemunhas, se 
quiser. Deixando de comparecer a qualquer das audiências, a(o) ré(u) será considerada(o) REVEL, reputando-se verdadeiros os fatos alegados 
pelo(a) autor(a) na petição inicial, sendo proferido julgamento de imediato.

ADVERTÊNCIA PARA PESSOA JURÍDICA: Fica a(o) ré(u) advertida(o) de que deverá comparecer à audiência acima designada, por seu 
representante legal, portando CPF, RG e prova de representação (contrato social, estatuto, ata e carta de preposição com firma reconhecida) e 
poderá estar acompanhada(o) de advogado. A irregularidade nestes documentos poderá implicar no reconhecimento dos efeitos da revelia 
(presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor), salvo se o contrário resultar da convicção do juiz. O réu, sendo pessoa jurídica ou titular de 
firma individual, poderá ser representado por preposto credenciado, munido de carta de preposição com poderes para transigir, sem haver 
necessidade de vínculo empregatícios (§ 4º do art. 9º da Lei nº 9.099/1995). Tratando-se de relação de consumo, fica a(o) ré(u), ainda, advertida(o) 
quanto aos termos do art. 6º, VIII do CDC (inversão do ônus da prova). Advirto que as mudanças de endereço ocorridas no curso do processo 
deverão ser comunicadas pelas partes ao juízo, reputando-se eficazes as intimações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da 
comunicação (art. 19, § 2º, da Lei nº 9.099/1995).

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que determina a citação 
(art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, 
sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, 
devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Guaruja, 08 de junho de 2018. Valdeci Jose Pinheiro - Escrevente Técnico Judiciário.

1. Apresentar esta Carta no dia da Audiência. 2. Apresentar-se convenientemente trajado(a). 3. Comparecer munido(a) de documento de identidade.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO 
ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE GUARUJÁ/SP. 

 

 

Autos número: 0004572-82.2018.8.26.0223 

 

 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE APOIO AOS APONSENTADOS, 
PENSIONISTAS E SERVIDORES PÚBLICOS, filial Santos/SP, pessoa jurídica de 

direito privado, sem fins econômicos, inscrita no CNPJ sob Nº 11.384.309/0006-53, 

com filial na Avenida Pedro Lessa, 1920, 7º andar, sala 71, Aparecida, Santos/SP, CEP 

11025-002, vem, respeitosamente á presença de vossa excelência, por intermédio de seu 

representante legal que esta subscreve, requerer a juntada de procuração, estatuto social, 

ata e carta de preposição. 

 

Santos, 04 de Julho de 2018. 

 

___________________________ 

Marcelo Romeiro 

OAB/SP 365.503 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ

FORO DE GUARUJÁ
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

Rua Mário Ribeiro, 261, .
CEP 11410-190, Guaruja - SP

TERMO DE AUDIÊNCIA - CONCILIAÇÃO INFRUTÍFERA

Processo nº: 0004572-82.2018.8.26.0223 Ordem n°
Classe - Assunto Procedimento do Juizado Especial Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer
Requerente: Carlos Heitor da Fonseca - CPF: 282.091.418-72, RG: 78766746
Requerido: ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS PENSIONISTAS E SERVIDORES 

PUBLICOS ASBP- CNPJ: 11.384.309/0006-53
Preposta: Lívia Ribeiro da Silva Santos – RG:44.192.750-6, 
CPF:382.129.078/13.

Data da audiência: 05/07/2018 às 14:30h

Aos 05 de julho de 2018, às 14:39 horas, na Comarca de Guarujá, no Centro Judiciário  
de Solução de Conflitos e Cidadania do Núcleo UNAERP, situado a avenida Dom Pedro 
I,  nº 3.300, Enseada, sala de audiências,  onde se encontrava presente * pela MMª 
Juíza Coordenadora, comigo estagiário de Direito ao final assinado foi aberta a sessão 
de conciliação nos autos da ação entre as partes em epígrafe. Cumpridas as 
formalidades legais e apregoadas, compareceram as partes acima nomeadas. Neste 
ato, a ré informa que os documentos já foram juntados digitalmente.  Iniciados os 
trabalhos, pela Conciliadora foi proposta a conciliação que restou INFRUTÍFERA. Foi 
apresentada proposta não aceita pelo requerente.  Fica, então, desde já designado o 
dia 9 de agosto de 2018, às 15:50 horas para a audiência de Instrução e Julgamento, 
que se realizará no prédio do Juizado Especial Cível de Guarujá, sito à Rua Mário 
Ribeiro, 261 – 2º andar - Centro – Guarujá, devendo as partes, em desejando, 
apresentar até no máximo 3 (três) testemunhas, que deverão comparecer à 
audiência designada independentemente de intimação, à vista da inexistência de 
Oficiais de Justiça lotados neste Juizado. O rol deverá ser apresentado com um 
mínimo de antecedência de 10 (dez) dias, bem como, no mesmo prazo, eventual 
mídia (uma cópia para serventia e uma para cada réu) em homenagem ao princípio 
do contraditório, sob pena de preclusão. Na audiência de Instrução e Julgamento, 
o requerido já deverá ter apresentado defesa e carta de preposição digitalmente. O 
comparecimento da parte é obrigatório sob pena de condenação ao pagamento das 
custas processuais no valor de 1% do valor da causa, observando o mínimo legal de 5 
UFESPs e extinção nos termos do artigo 51, I da Lei 9.099/95 (para o autor) e revelia 
nos termos do artigo 20 da Lei 9.099/95 (para o requerido. Saem os presentes 
devidamente intimados. Pela Sra. Conciliadora foi determinada a remessa dos autos à  
Vara do Juizado Especial Cível. Lido e achado conforme vai devidamente assinado pelos 
presentes. Nada mais. Eu, __________  Pâmela Melo de Souza, digitei e providenciei a 
impressão.

Conciliadora: 

Carlos Heitor da Fonseca

ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS PENSIONISTAS E SERVIDORES PUBLICOS 
ASBP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guarujá

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

RUA MÁRIO RIBEIRO, 261, ., CENTRO - CEP 11410-190, 
FONE: (13) 3352-1155, GUARUJA-SP - E-MAIL: 
GUARUJAJEC@TJSP.JUS.BR

TERMO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO

Processo nº: 0004572-82.2018.8.26.0223
Classe - Assunto Procedimento do Juizado Especial Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer
Requerente: CARLOS HEITOR DA FONSECA, CPF 282.091.418-72
Requerido: ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS PENSIONISTAS E SERVIDORES 

PUBLICOS ASBP, CNPJ 11.384.309/0006-53
Data da audiência: 09/08/2018 às 15:50h

Aos 09 de agosto de 2018, às 15:50h, na sala de audiências da Vara do Juizado 
Especial Cível e Criminal, do Foro de Guarujá, Comarca de Guarujá, Estado de São Paulo, sob a 
presidência do(a) MM. Juiz(a) de Direito Dr(a). Alexandre das Neves, comigo Escrevente ao 
final nomeado, foi aberta a audiência de instrução e julgamento, nos autos da ação entre as partes 
em epígrafe. Cumpridas as formalidades legais e apregoadas as partes, compareceram o(a) 
REQUERENTE, acompanhado(a) de seu(a) advogado(a), que constitui neste ato, Dr(a). Renata 
Jeni Giardini  – OAB/SP 323.594. AUSENTE A REQUERIDA. Iniciados os trabalhos, pela 
patrona do autor foi dito que o requerido cancelou os débitos posteriores no cartão de credito, 
bem como devolveram os R$ 250,00 inicialmente cobrados em créditos no mesmo cartão, 
permanecendo a ação para a declaração judicial de rescisão e obrigação de fazer, na devolução 
dos documentos. A seguir pelo MM. Juiz de Direito foi proferida a seguinte sentença: “A 
empresa requerida, apesar de devidamente citada e intimada , compareceu à audiência de 
tentativa de conciliação, sem os documentos de  representação da empresa. Assim sendo, decreto 
a revelia da empresa ré, tendo em vista tratar-se de pessoa jurídica, bem como ter havido regular 
citação e intimação da mesma para comparecer à audiência de tentativa de conciliação e ainda, 
não se antevendo no processo quaisquer detalhes que impeçam concluir-se que tenha havido 
irregularidade na citação ou na intimação, na forma do que dispõe o artigo 20 da Lei 9.099/95, os 
fatos declinados na inicial são tidos como verdadeiros, em face da revelia e confissão decorrentes 
da ausência da ré, o que determina a procedência da presente ação, já que dos autos não resta 
evidência do contrário. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO para declarar 
rescindido o contrato entre  as partes, sem qualquer ônus para o autor, bem como para condenar a 
empresa-ré a devolver os documentos entregues pelo autor, citados na inicial ao mesmo, em até 
cinco dias após o trânsito em julgado essa decisão, sob pena de multa diária de R$ 100,00 a partir 
do sexto dia, limitada a R$ 3.000,00, valor que fica pré-fixado como perdas  danos, no caso de 
descumprimento da obrigação de fazer pela requerida. Isento de custas de honorários 
advocatício, consoante determinação expressa da Lei 9.099/95. Publicada em audiência, saem as 
partes devidamente intimadas. Registre-se. Nada mais. Eu, Renata Oliveira de Santana, 
Escrevente técnico jud., subsc.

MM. Juiz:

Requerente(s):                                                Adv. Requerente(s):
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Rua Mário Ribeiro, 261, ., Centro - CEP 11410-190, Fone: (13) 
3352-1155, Guaruja-SP - E-mail: guarujajec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0004572-82.2018.8.26.0223
Classe – Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer
Requerente: Carlos Heitor da Fonseca
Requerido: ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS PENSIONISTAS E SERVIDORES 

PUBLICOS ASBP

CERTIDÃO - Trânsito em Julgado com Baixa

Certifico e dou fé que a r. sentença de fls. 34/35 transitou em julgado 

em 20/08/2018. Certifico ainda que o processo foi baixado 

definitivamente no sistema. Nada Mais. Guaruja, 27 de agosto de 2018. 

Eu, Valdeci Jose Pinheiro, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Rua Mário Ribeiro, 261, ., Centro - CEP 11410-190, Fone: (13) 
3352-1155, Guaruja-SP - E-mail: guarujajec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010364-17.2018.8.26.0223

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: Carlos Heitor da Fonseca

Executado: ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS PENSIONISTAS E 
SERVIDORES PUBLICOS ASBP

Prioridade Idoso

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Alexandre das Neves

Vistos.

A sentença determinou que a requerida devolvesse os documentos entregues pelo 

autor citados na exordial em até 5 dias, sob pena de multa diária de R$100,00 a partir do 6º dia, 

limitada a R$3.000,00, valor pré-fixado como perdas e danos no caso de descumprimento. 

Desse modo, diante da não entrega, de rigor a aplicação da multa no valor total de 

R$3.000,00, valor este, conforme explanado, pré-fixado como perdas e danos, não havendo mais 

que se falar em multa para entrega dos documentos em razão da conversão da obrigação de fazer 

em perdas e danos.

No mais, não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do caput do art. 523 do 

CPC (15 dias), o débito será acrescido de multa de dez por cento, porém sem a multa de honorários 

advocatícios, uma vez que em sede de Juizado não cabe honorários, apenas em fase de recurso, o 

que não é o caso.

Outrossim, intime-se o requerido para que rescinda o contrato discutido no feito, 

bem como efetue o pagamento de R$3.000,00 o qual deverá ser calculado a partir da data do 

trânsito em julgado da sentença somente atualizada pela Tabela Prática do TJ/SP, não devendo 

sofrer incidência de juros de mora, por se tratar de multa, sob pena de bis in idem.

Intime-se.

Guaruja, 10 de dezembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 11/12/2018 09:22 
 Certidão - Processo 0010364-17.2018.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0285/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 3761/3765   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/12/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Renata Jeni Giardini (OAB 323594/SP) 
 Marcelo Romeiro (OAB 365503/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   A   sentença   determinou   que   a   requerida   devolvesse   os   documentos   entregues   pelo 
 autor   citados   na   exordial   em   até   5   dias,   sob   pena   de   multa   diária   de   R$100,00   a   partir   do   6º   dia,   limitada   a 
 R$3.000,00,   valor   pré-fixado   como   perdas   e   danos   no   caso   de   descumprimento.   Desse   modo,   diante   da   não 
 entrega,   de   rigor   a   aplicação   da   multa   no   valor   total   de   R$3.000,00,   valor   este,   conforme   explanado,   pré-fixado 
 como   perdas   e   danos,   não   havendo   mais   que   se   falar   em   multa   para   entrega   dos   documentos   em   razão   da 
 conversão   da   obrigação   de   fazer   em   perdas   e   danos.   No   mais,   não   ocorrendo   pagamento   voluntário   no   prazo 
 do caput   do   art.   523   do   CPC   (15   dias),   o   débito   será   acrescido   de   multa   de   dez   por   cento,   porém   sem   a   multa 
 de   honorários   advocatícios,   uma   vez   que   em   sede   de   Juizado   não   cabe   honorários,   apenas   em   fase   de 
 recurso,   o   que   não   é   o   caso.   Outrossim,   intime-se   o   requerido   para   que   rescinda   o   contrato   discutido   no   feito, 
 bem   como   efetue   o   pagamento   de   R$3.000,00   o   qual   deverá   ser   calculado   a   partir   da   data   do   trânsito   em 
 julgado   da   sentença   somente   atualizada   pela   Tabela   Prática   do   TJ/SP,   não   devendo   sofrer   incidência   de   juros 
 de mora, por se tratar de multa, sob pena de bis in idem. Intime-se." 

           Guarujá, 11 de dezembro de 2018. 

           Patricia Maria Rosa Diniz de Oliveira 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ - FORO DE GUARUJÁ

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
RUA MÁRIO RIBEIRO, 261, Guaruja-SP - CEP 11410-190

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

Processo Digital nº: 0010364-17.2018.8.26.0223

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: Carlos Heitor da Fonseca

Executado: ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS PENSIONISTAS E SERVIDORES 
PUBLICOS ASBP

Prioridade Idoso

DESPACHO

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Alexandre das Neves

Vistos.

Manifeste-se o autor acerca do prosseguimento da ação, informando a quitação do 
débito ou requerendo o que de direito, no prazo de dez dias, sob pena de extinção.

Intime-se.

Guaruja, 08 de fevereiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 12/02/2019 09:50 
 Certidão - Processo 0010364-17.2018.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0017/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3690/3698   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/02/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Renata Jeni Giardini (OAB 323594/SP) 
 Marcelo Romeiro (OAB 365503/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   autor   acerca   do   prosseguimento   da   ação,   informando   a   quitação   do 
 débito ou requerendo o que de direito, no prazo de dez dias, sob pena de extinção. Intime-se." 

           Guarujá, 12 de fevereiro de 2019. 

           Patricia Maria Rosa Diniz de Oliveira 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 GIARDINI & VIANA ADVOCACIA 

 

 

 

Avenida Adhemar de Barros, 2289, sobre loja, sala 07, Jd. Helena Maria, Guarujá, SP. 
E-mail: giardinieviana.advocacia@gmail.com 

Telefones: (13) 3304-5728, (13) 99714-4635 e (13) 99101-4109 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL DA COMARCA DE GUARUJÁ/SP 

 

 

 

 

 

 

Processo Digital nº 0010364-17.2018.8.26.0223 

 

 

CARLOS HEITOR DA FONSECA, já qualificado nos autos, 

por suas advogadas, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

considerando o despacho de fls., requerer o que segue: 

 

Tendo em vista que o executado não efetuou o 

pagamento da dívida dentro do prazo de 15 dias, nem sequer se manifestou, requer seja 

realizado o bloqueio das contas do executado, via sistema BACEN, até o valor total da 

dívida. 

  

 

Termos em que,  

Pede deferimento, 

 

Guarujá, 26 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

RENATA JENI GIARDINI               ÉRICA VIANA DOS SANTOS 
 OAB/SP Nº 323.594       OAB/SP Nº 344.441 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Rua Mário Ribeiro, 261, ., Centro - CEP 11410-190, Fone: (13) 
3352-1155, Guaruja-SP - E-mail: guarujajec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010364-17.2018.8.26.0223

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: Carlos Heitor da Fonseca

Executado: ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS PENSIONISTAS E 
SERVIDORES PUBLICOS ASBP

Prioridade Idoso

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Alexandre das Neves

Vistos.

Diante do descumprimento da r. sentença e considerando que o dinheiro, inclusive 
o depositado ou aplicado em instituição financeira, é o primeiro bem na ordem legal para garantia 
da execução, nos termos do art. 655, do Código de Processo Civil, determino a penhora de 
dinheiro em depósito ou aplicação financeira do executado, existente nas instituições vinculadas ao 
Banco Central do Brasil, mediante bloqueio do valor de R$3.300,00. 

Cumpra-se o Provimento CG 21/2006, elaborando-se a minuta de bloqueio e 
tornando conclusos para protocolamento.

Intime-se.

Guaruja, 28 de fevereiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 01/03/2019 09:58 
 Certidão - Processo 0010364-17.2018.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0039/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3637/3645   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Renata Jeni Giardini (OAB 323594/SP) 
 Marcelo Romeiro (OAB 365503/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diante   do   descumprimento   da   r.   sentença   e   considerando   que   o   dinheiro,   inclusive 
 o   depositado   ou   aplicado   em   instituição   financeira,   é   o   primeiro   bem   na   ordem   legal   para   garantia   da 
 execução,   nos   termos   do   art.   655,   do   Código   de   Processo   Civil,   determino   a   penhora   de   dinheiro   em   depósito 
 ou   aplicação   financeira   do   executado,   existente   nas   instituições   vinculadas   ao   Banco   Central   do   Brasil, 
 mediante   bloqueio   do   valor   de   R$3.300,00.   Cumpra-se   o   Provimento   CG   21/2006,   elaborando-se   a   minuta   de 
 bloqueio e tornando conclusos para protocolamento. Intime-se." 

           Guarujá, 1 de março de 2019. 

           Patricia Maria Rosa Diniz de Oliveira 
           Chefe de Seção Judiciário 
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https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=exibir&id=20190001616981 1/2

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

EJUBP.ANEVES
segunda-feira,

25/03/2019
  Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | Relatórios
Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

O Comitê Gestor do Bacen Jud Informa:

- As corretoras e as distribuidoras de títulos e valores mobiliários (instituições financeiras
que custodiam investimentos de devedores) já estão respondendo ordens de bloqueio de
valores mobiliários pelo sistema BACENJUD 2.0.

Até que sejam criados códigos específicos de resposta para o bloqueio e transferência dos
ativos sob a responsabilidade desses novos participantes, os quais podem não ser líquidos
(apuração imediata do valor), convencionou-se como resposta padrão a mensagem
"bloqueio: R$0,01 - um centavo", via sistema. Nesses casos, SUGERE-SE NÃO
DESBLOQUEAR a ordem, e aguardar o prazo de 30 dias, pois provavelmente as instituições
financeiras encaminharão ofício, via Correios, com mais informações.

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

  As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e
disponibilizadas para consulta.

 Número do Protocolo:  20190001616981
 Número do Processo:  0010364-17.2018.8.26.0223
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  12623 - J. ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE GUARUJÁ
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Alexandre das Neves
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  282.091.418-72
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  CARLOS HEITOR DA FONSECA
 Deseja bloquear conta-salário?  Não

 Relação de réus/executados
 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

  • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
 

 -  11.384.309/0006-53 - ASSOC BRASIL DE APOIO AOS APOSENTADOS PENSION E SERV PUBLIC - ASBP 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
CAIXA ECONOMICA FEDERAL/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

06/03/2019
16:07 Bloq. Valor Alexandre

das Neves 3.300,00

(00) Resposta
negativa:

réu/executado
não é cliente

ou possui
apenas contas

inativas.
 0,00

0,00
 

06/03/2019
22:44

Nenhuma ação disponível    
   

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Reiterar Não Respostas  Cancelar Não Respostas
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 Dados para depósito judicial em caso de transferência

 Instituição Financeira para Depósito
Judicial Caso Transferência:

 
-

      Usar IF e agência padrã

 Agência para Depósito Judicial Caso
Transferência:    

 Nome do Titular da Conta de Depósito
Judicial:   CARLOS HEITOR DA FONSECA

 CPF/CNPJ do Titular da Conta de Depósito
Judicial:   282.091.418-72

 Tipo de Crédito Judicial:    -

 Código de Depósito Judicial:    -

 Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  EJUBP. ANEVES

Conferir Ações Selecionadas  Voltar  
 

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem  Marcar Ordem Como Não Lida  
 

Dados do Bloqueio Original  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guarujá
FORO DE GUARUJÁ
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Rua Mário Ribeiro, 261, . - Centro
CEP: 11410-190 - Guaruja - SP
Telefone: (13) 3352-1155 - E-mail: guarujajec@tjsp.jus.br

Processo nº 0010364-17.2018.8.26.0223 - p. 1

Processo nº: 0010364-17.2018.8.26.0223 

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença

Exequente: Carlos Heitor da Fonseca

Executado: ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS PENSIONISTAS E SERVIDORES 
PUBLICOS ASBP

  

DESPACHO

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Alexandre das Neves

Vistos.
Manifeste-se o(a) autor(a)/exeqüente acerca do bloqueio/penhora on line - 

negativo juntado às fls. 54/55, indicando bens passíveis de penhora ou requerendo o que de direito, 
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção nos termos do artigo 53, parágrafo 4º, da Lei 
9.099/95, ressaltando, desde já, que não será admitido novo pedido de penhora "on line", estando 
vedada a repetição de atos já praticados, salvo se houver indício de recebimento de valor 
penhorável, sob pena de perpetuação da execução.

Intime-se.

Guaruja, 25 de março de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 28/03/2019 10:54 
 Certidão - Processo 0010364-17.2018.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0057/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3844-3853   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Renata Jeni Giardini (OAB 323594/SP) 
 Marcelo Romeiro (OAB 365503/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o(a)   autor(a)/exeqüente   acerca   do   bloqueio/penhora   on   line   -   negativo 
 juntado   às   fls.   54/55,   indicando   bens   passíveis   de   penhora   ou   requerendo   o   que   de   direito,   no   prazo   de   10 
 (dez)   dias,   sob   pena   de   extinção   nos   termos   do   artigo   53,   parágrafo   4º,   da   Lei   9.099/95,   ressaltando,   desde   já, 
 que   não   será   admitido   novo   pedido   de   penhora   "on   line",   estando   vedada   a   repetição   de   atos   já   praticados, 
 salvo   se   houver   indício   de   recebimento   de   valor   penhorável,   sob   pena   de   perpetuação   da   execução. 
 Intime-se." 

           Guarujá, 28 de março de 2019. 

           Cintia De Alcantara Calil Daher 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 GIARDINI & VIANA ADVOCACIA 

 

 

 

Avenida Adhemar de Barros, 2289, sobre loja, sala 07, Jd. Helena Maria, Guarujá, SP. 
E-mail: giardinieviana.advocacia@gmail.com 

Telefones: (13) 3304-5728, (13) 99714-4635 e (13) 99101-4109 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL DA COMARCA DE GUARUJÁ/SP 
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CARLOS HEITOR DA FONSECA, já qualificado nos autos 

da Execução em epígrafe, por suas advogadas, vêm, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, em atendimento ao respeitável despacho proferido as folhas 56, 

requerer o que segue: 

 

1 – Requer-se seja realizada pesquisa de bens, via 

RENAJUD; 

 

2 – Em sendo negativo o resultado acima, que seja 

expedido mandado para se penhorar tantos bens quantos bastem para a satisfação do 

crédito, nos moldes dos artigos 831 e seguintes, todos do Código de Processo Civil.  

 

  

Termos em que,  

Pede deferimento, 

 

Guarujá, 07 de abril de 2019. 

 

 

RENATA JENI GIARDINI               ÉRICA VIANA DOS SANTOS 
 OAB/SP Nº 323.594       OAB/SP Nº 344.441 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ - FORO DE GUARUJÁ

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Rua Mário Ribeiro, 261, ., Centro - CEP 11410-190, Fone: (13) 3352-1155, 

Guaruja-SP - E-mail: guarujajec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

Processo Digital nº: 0010364-17.2018.8.26.0223 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: Carlos Heitor da Fonseca

Executado: ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS PENSIONISTAS E 
SERVIDORES PUBLICOS ASBP

Prioridade Idoso

DECISÃO

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Alexandre das Neves

Vistos.

Defiro pesquisa Renajud, a fim de localizar bens passíveis de penhora pertencentes 
ao executado ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS PENSIONISTAS E SERVIDORES 
PUBLICOS ASBP, CNPJ nº 11.384.309/0006-53.

Intime-se.

Guaruja, 08 de abril de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 10/04/2019 10:03 
 Certidão - Processo 0010364-17.2018.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0072/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3344/3347   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/04/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Renata Jeni Giardini (OAB 323594/SP) 
 Marcelo Romeiro (OAB 365503/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   pesquisa   Renajud,   a   fim   de   localizar   bens   passíveis   de   penhora 
 pertencentes   ao   executado   ASSOCIAÇÃO   DOS   APOSENTADOS   PENSIONISTAS   E   SERVIDORES 
 PUBLICOS ASBP, CNPJ nº 11.384.309/0006-53. Intime-se." 

           Guarujá, 10 de abril de 2019. 

           Patricia Maria Rosa Diniz de Oliveira 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Seja bem vindo,

 PATRICIA MARIA ROSA DINIZ OLIVEIRA  TJSP  02/05/2019 • 15h 22' 16'' • 
03:10

Você está em:

Inserir Restrição Veicular 

A pesquisa não retornou resultados.

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ 
Mostrar somente 
veículos sem 
restrição RENAJUD

11384309000653

2.3.0 

Setor de Autarquias Sul, Quadra 
1, Bloco H, 5º andar - CEP 

70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Page 1 of 1RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

02/05/2019https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guarujá
FORO DE GUARUJÁ
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
RUA MÁRIO RIBEIRO, 261, GUARUJA-SP - CEP 11410-190
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0010364-17.2018.8.26.0223

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: Carlos Heitor da Fonseca

Executado: ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS PENSIONISTAS E SERVIDORES 
PUBLICOS ASBP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Alexandre das Neves

Vistos.
Manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da pesquisa Renajud (fls. 

61), requerendo o que de direito.
Intime-se.

Guaruja, 07 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 09/05/2019 10:51 
 Certidão - Processo 0010364-17.2018.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0090/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3697-3706   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Renata Jeni Giardini (OAB 323594/SP) 
 Marcelo Romeiro (OAB 365503/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   autor,   no   prazo   de   10   (dez)   dias,   acerca   da   pesquisa   Renajud   (fls. 
 61), requerendo o que de direito. Intime-se." 

           Guarujá, 9 de maio de 2019. 

           Cintia De Alcantara Calil Daher 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 GIARDINI & VIANA ADVOCACIA 

 

 

 

Avenida Adhemar de Barros, 2289, sobre loja, sala 07, Jd. Helena Maria, Guarujá, SP. 
E-mail: giardinieviana.advocacia@gmail.com 

Telefones: (13) 3304-5728, (13) 99714-4635 e (13) 99101-4109 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL DA COMARCA DE GUARUJÁ/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo Digital nº. 0010364-17.2018.8.26.0223  

 

 

CARLOS HEITOR DA FONSECA, já qualificado nos autos 

da Execução em epígrafe, por suas advogadas, vêm, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, em atendimento ao respeitável despacho proferido as folhas 62, 

requerer o que segue: 

 

Diante do retorno negativo da pesquisa do RENAJUD 

(folhas 61), requer-se seja expedido mandado para se penhorar tantos bens móveis 

quantos bastem para a satisfação do crédito, nos moldes dos artigos 831 e seguintes, 

todos do Código de Processo Civil.  

 

  

Termos em que,  

Pede deferimento, 

 

 

Guarujá, 20 de maio de 2019. 

 

RENATA JENI GIARDINI               ÉRICA VIANA DOS SANTOS 
 OAB/SP Nº 323.594       OAB/SP Nº 344.441 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ - FORO DE GUARUJÁ

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Rua Mário Ribeiro, 261, ., Centro - CEP 11410-190, Fone: (13) 3352-1155, 

Guaruja-SP - E-mail: guarujajec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

Processo Digital nº: 0010364-17.2018.8.26.0223 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: Carlos Heitor da Fonseca

Executado: ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS PENSIONISTAS E 
SERVIDORES PUBLICOS ASBP

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

DECISÃO

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Alexandre das Neves

Vistos.

Defiro a expedição de mandado de penhora dos bens pertencentes ao executado até 
o limite do débito (R$ 3.300,00).

Intime-se.

Guaruja, 21 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ - FORO DE GUARUJÁ

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
RUA MÁRIO RIBEIRO, 261, Guaruja-SP - CEP 11410-190

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

MANDADO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 0010364-17.2018.8.26.0223 

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: Carlos Heitor da Fonseca

Executado: ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS PENSIONISTAS E 
SERVIDORES PUBLICOS ASBP

Oficial de Justiça: *
Mandado nº: 223.2019/015129-7

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

Pessoa(s) a ser(em) intimada(s):

Executado: ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS PENSIONISTAS E SERVIDORES 
PUBLICOS ASBP, CNPJ 11.384.309/0006-53, com endereço à Avenida Doutor Pedro Lessa, 
1920, 7º  andar - cj,. 71, Aparecida, CEP 11025-002, Santos - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) Vara do Juizado Especial Cível e Criminal do Foro de 
Guarujá, da Comarca de de Guarujá, Dr(a). Alexandre das Neves,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, expedido 
nos autos da ação em epígrafe, proceda à

PENHORA E AVALIAÇÃO dos bens do(a)(s) executado(a)(s) acima, tantos quanto bastem 

para garantir a execução, cujo valor atualizado atinge a quantia de R$ 3.300,00, bem como à 

sua INTIMAÇÃO da penhora realizada, ADVERTINDO-O de que poderá oferecer Embargos 

à Execução no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 52, IX da Lei 9.099/95. 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Guaruja, 22 de maio de 2019. Osmar Roberto 
Fernandes, Escrivão Judicial II.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº *                 - R$ *

Advogado: Dr(a). Renata Jeni Giardini
Endereço: RUA PAPA PAULO VICASA, 434, BALNEÁRIO FLÓRIDA - CEP 11750-000, 
Peruíbe-SP, 434, 138 - (13)333045728

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 

identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 

obrigatória em todas as diligências".

Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

*22320190151297*
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 24/05/2019 10:51 
 Certidão - Processo 0010364-17.2018.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0103/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3709-3718   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Renata Jeni Giardini (OAB 323594/SP) 
 Marcelo Romeiro (OAB 365503/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   a   expedição   de   mandado   de   penhora   dos   bens   pertencentes   ao   executado 
 até o limite do débito (R$ 3.300,00). Intime-se." 

           Guarujá, 24 de maio de 2019. 

           Cintia De Alcantara Calil Daher 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

03
64

-1
7.

20
18

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

3C
A

6D
91

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
IN

T
IA

 D
E

 A
LC

A
N

T
A

R
A

 C
A

LI
L 

D
A

H
E

R
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
4/

05
/2

01
9 

às
 1

0:
51

 .

fls. 67



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

03
64

-1
7.

20
18

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

43
24

22
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
S

E
 L

U
IZ

 P
R

IE
T

O
 B

A
R

R
E

IR
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

2/
09

/2
01

9 
às

 1
1:

44
 .

fls. 68



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Rua Mário Ribeiro, 261, ., Centro - CEP 11410-190, Fone: (13) 
3352-1155, Guaruja-SP - E-mail: guarujajec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0010364-17.2018.8.26.0223

Classe - Assunto: Cumprimento de Sentença - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: Carlos Heitor da Fonseca

Executado: ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS PENSIONISTAS E SERVIDORES 
PUBLICOS ASBP

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça José Luiz Prieto Barreiro (26929)

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
223.2019/015129-7 após diligenciar duas vezes na Av. Dr. Pedro Lessa, nº 
1920, Aparecida, comarca de Santos, deixando de proceder ao cumprimento 
do r. mandado por ser  informado na portaria do condomínio, ora pelo Sr. 
Eric, ora pela Sra. Valeria, de encontrar-se a associação ré fechada, 
retornando, fui atendido no conj. 71/75 pelas Sras. Camila Souza Dias e 
Bianca Souza Fernandim, que afirmaram não haver bens de propriedade da 
ASBP  passíveis de penhora além dos que guarnecem as respectivas salas 
comerciais, dos quais não aceitaram o encargo de fiéis depositárias, uma vez 
que o advogado que assinava os autos de penhora foi desligado da 
instituição, sendo a atual responsável pela unidade a Sra. Liliane Carvalho, 
estabelecida na Rua Bento Freitas, nº 362, São Paulo, segundo declararam. 
Sendo assim, procedi à penhora e avaliação dos bens indicados, (cfe. auto 
anexo), deixando, no momento, de nomear depositário dos mesmos e de 
proceder à intimação do ato constritivo realizado em razão dos motivos 
acima descritos.

Ante o exposto, devolvo o presente ao cartório, para os devidos fins.  

O referido é verdade e dou fé. 

Guaruja, 05 de setembro de 2019.

Número de Cotas: 02.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ - FORO DE GUARUJÁ

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
RUA MÁRIO RIBEIRO, 261, Guaruja-SP - CEP 11410-190

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

Processo Digital nº: 0010364-17.2018.8.26.0223

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: Carlos Heitor da Fonseca

Executado: ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS PENSIONISTAS E SERVIDORES 
PUBLICOS ASBP

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

DESPACHO

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Alexandre das Neves

Vistos.

Tendo em vista o retorno do mandado de penhora, conforme certidão de fls. 69, 
intime-se o exequente acerca do prosseguimento da ação, requerendo o que de direito, no prazo de 
dez dias, sob pena de extinção.

Intime-se.

Guaruja, 12 de setembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 16/09/2019 10:48 
 Certidão - Processo 0010364-17.2018.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0190/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3454-3463   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Renata Jeni Giardini (OAB 323594/SP) 
 Marcelo Romeiro (OAB 365503/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Tendo   em   vista   o   retorno   do   mandado   de   penhora,   conforme   certidão   de   fls.   69, 
 intime-se   o   exequente   acerca   do   prosseguimento   da   ação,   requerendo   o   que   de   direito,   no   prazo   de   dez   dias, 
 sob pena de extinção. Intime-se." 

           Guarujá, 16 de setembro de 2019. 

           Cintia De Alcantara Calil Daher 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 GIARDINI & VIANA ADVOCACIA 

 

 

 

Avenida Adhemar de Barros, 2289, sobre loja, sala 07, Jd. Helena Maria, Guarujá, SP. 
E-mail: giardinieviana.advocacia@gmail.com 

Telefones: (13) 3304-5728, (13) 99714-4635 e (13) 99101-4109 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL DA COMARCA DE GUARUJÁ/SP 

 

 

 

 

Processo Digital nº. 0010364-17.2018.8.26.0223 

 

 

CARLOS HEITOR DA FONSECA, já qualificado nos autos 

da Execução em epígrafe, por suas advogadas, vêm, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, em atendimento ao respeitável despacho proferido as folhas 70, 

requerer o que segue: 

 

Conforme se observa das folhas 54/55, a conta bancária 

da Executada está sem qualquer saldo, o que não parece ser correto já que a Associação 

está ativa, o que leva a crer que a Executada deve estar recebendo em outras contas, em 

verdadeira fraude processual e fiscal. 

 

Deste modo, a Associação Executada deve ter sua 

personalidade jurídica desconsiderada de modo a se obter o pagamento da presente 

execução através dos bens dos administradores, os quais vêm claramente fraudando a 

justiça ao ocultar o patrimônio da Associação, já que não é crível que em pleno 

funcionamento ela tenha suas contas zeradas. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento, 

 

Peruíbe, 30 de setembro de 2019. 

 

RENATA JENI GIARDINI               ÉRICA VIANA DOS SANTOS 
OAB/SP Nº 323.594            OAB/SP Nº 344.441 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
RUA MÁRIO RIBEIRO, 261, Guaruja-SP - CEP 11410-190
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0010364-17.2018.8.26.0223

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: Carlos Heitor da Fonseca

Executado: ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS PENSIONISTAS E SERVIDORES 
PUBLICOS ASBP

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Alexandre das Neves

Vistos.
Antes de apreciar o pedido formulado às fls. 72, manifeste-se o exequente, 

expressamente, acerca dos bens penhorados às fls. 68, requerendo o que de direito, no prazo de 10 
(dez) dias.

Sem prejuízo, apresente memória discriminada e atualizada do débito.
Intime-se.

Guaruja, 03 de outubro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 07/10/2019 10:57 
 Certidão - Processo 0010364-17.2018.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0207/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2997-3002   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Renata Jeni Giardini (OAB 323594/SP) 
 Marcelo Romeiro (OAB 365503/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Antes   de   apreciar   o   pedido   formulado   às   fls.   72,   manifeste-se   o   exequente, 
 expressamente,   acerca   dos   bens   penhorados   às   fls.   68,   requerendo   o   que   de   direito,   no   prazo   de   10   (dez) 
 dias. Sem prejuízo, apresente memória discriminada e atualizada do débito. Intime-se." 

           Guarujá, 7 de outubro de 2019. 

           Cintia De Alcantara Calil Daher 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 GIARDINI & VIANA ADVOCACIA 

 

 

 

Avenida Adhemar de Barros, 2289, sobre loja, sala 07, Jd. Helena Maria, Guarujá, SP. 
E-mail: giardinieviana.advocacia@gmail.com 

Telefones: (13) 3304-5728, (13) 99714-4635 e (13) 99101-4109 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

DA COMARCA DE GUARUJÁ/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo Digital nº. 0010364-17.2018.8.26.0223 

 

 

 

 

CARLOS HEITOR DA FONSECA, já qualificado nos autos 

da Execução em epígrafe, por sua advogada, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, em atendimento ao respeitável despacho proferido as folhas 73, requerer a 

concessão do prazo adicional de cinco dias para atendimento integral de vosso despacho. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento, 

 

 

Guarujá, 21 de outubro de 2019. 

 

 

RENATA JENI GIARDINI 

OAB/SP Nº 323.594 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ - FORO DE GUARUJÁ

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
RUA MÁRIO RIBEIRO, 261, Guaruja-SP - CEP 11410-190

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

0010364-17.2018.8.26.0223 - lauda 1

Processo Digital nº: 0010364-17.2018.8.26.0223

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: Carlos Heitor da Fonseca

Executado: ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS PENSIONISTAS E SERVIDORES 
PUBLICOS ASBP

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

SENTENÇA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Alexandre das Neves

Vistos.

Devidamente intimado a dar prosseguimento ao feito, conforme certidão de 
publicação às fls. 73, o exequente solicitou prazo de cinco dias, porém deixou o feito abandonado 
por mais de 90 dias.

Sendo assim, não havendo manifestação nos autos até a presente data, a extinção 
do presente feito é medida que se impõe.

Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento de mérito, 
com fundamento no artigo 485, inciso III, do Código de Processo Civil.

Certificado o trânsito em julgado, promova-se o arquivamento dos autos com as 
cautelas de praxe.

Publique-se e Intime-se.

Guaruja, 22 de janeiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 28/01/2020 11:08 
 Certidão - Processo 0010364-17.2018.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0009/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 4651-4657   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/01/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Renata Jeni Giardini (OAB 323594/SP) 
 Marcelo Romeiro (OAB 365503/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Devidamente   intimado   a   dar   prosseguimento   ao   feito,   conforme   certidão   de 
 publicação   às   fls.   73,   o   exequente   solicitou   prazo   de   cinco   dias,   porém   deixou   o   feito   abandonado   por   mais   de 
 90   dias.   Sendo   assim,   não   havendo   manifestação   nos   autos   até   a   presente   data,   a   extinção   do   presente   feito 
 é   medida   que   se   impõe.   Diante   do   exposto,   JULGO   EXTINTO   o   processo,   sem   julgamento   de   mérito,   com 
 fundamento   no   artigo   485,   inciso   III,   do   Código   de   Processo   Civil.   Certificado   o   trânsito   em   julgado, 
 promova-se o arquivamento dos autos com as cautelas de praxe. Publique-se e Intime-se." 

           Guarujá, 28 de janeiro de 2020. 

           Cintia De Alcantara Calil Daher 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 GIARDINI & VIANA ADVOCACIA 

 

 

 
Avenida Adhemar de Barros, 2289, sobre loja, sala 07, Jd. Helena Maria, Guarujá, SP. 

E-mail: giardinieviana.advocacia@gmail.com 

Telefones: (13) 3304-5728, (13) 99714-4635 e (13) 99101-4109 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

DA COMARCA DE GUARUJÁ/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo Digital nº. 0010364-17.2018.8.26.0223 

 

 

 

 

CARLOS HEITOR DA FONSECA, já qualificado nos autos 

da Execução em epígrafe, por suas Procuradoras que assinam digitalmente, vem à presença 

de Vossa Excelência, com base no disposto no artigo 48, Lei 9.099/95, opor EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO, contra a sentença proferida as folhas 76, em razão das contradições e 

omissões apresentadas, conforme abaixo delineado. 

 

1. DA CONTADIÇÃO/OMISSÃO 

 

Trata-se de execução de título judicial pelo rito da 

expropriação. 

Através da petição de folhas 75, foi solicitado dilação de 

prazo para cumprimento do vosso venerando despacho de folhas 73.  

 

Todavia, o teor dessa petição não foi apreciada e tão pouco 

houve qualquer tipo de intimação para que esta Patrona tivesse ciência do deferimento 

ou não do quanto postulado. 
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 GIARDINI & VIANA ADVOCACIA 

 

 

 
Avenida Adhemar de Barros, 2289, sobre loja, sala 07, Jd. Helena Maria, Guarujá, SP. 

E-mail: giardinieviana.advocacia@gmail.com 

Telefones: (13) 3304-5728, (13) 99714-4635 e (13) 99101-4109 

Diante da ausência de apreciação do quanto postulado, 

restou prejudicado pelo Exequente o cumprimento do despacho. 

 

Oras, sem a intimação – cuja finalidade primordial é a 

ciência do feito ao postulante – essa Patrona não foi informada que o prazo havia sido 

deferido. 

 

A contradição que consta em vossa sentença reside 

justamente em afirmar que o exequente “deixou o feito abandonado”, quando, na 

verdade, ele nem ao menos fora cientificado de que deveria se manifestar. 

 

2. DOS PEDIDOS: 

 

Ante o exposto, requer-se o conhecimento do presente 

recurso e o seu total provimento, a fim de esclarecer o teor da decisão de modo a superar 

a contradição verificada na sentença. 

 

 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento, 

 

 

Guarujá, 02 de fevereiro de 2020. 

 

 

RENATA JENI GIARDINI 

OAB/SP Nº 323.594 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Rua Mário Ribeiro, 261, ., Centro - CEP 11410-190, Fone: (13) 
3352-1155, Guaruja-SP - E-mail: guarujajec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010364-17.2018.8.26.0223

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: Carlos Heitor da Fonseca

Executado: ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS PENSIONISTAS E 
SERVIDORES PUBLICOS ASBP

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Alexandre das Neves

Vistos.

Trata-se de embargos de declaração opostos por Carlos Heitor da Fonseca em face 

da r. sentença de fls.76, entendendo que esta contém contradição/omissão, uma vez que a ação foi 

extinta sem ter havido a apreciação de seu pedido de fls. 75.

Os embargos são tempestivos.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos declaratórios merecem acolhimento, na medida em que, de fato, 

ocorreu contradição na r. sentença, tendo em vista que o processo foi extinto sem que o pedido de 

fls. 75 tivesse sido apreciado. Outrossim torno sem efeito a sentença de fls. 76 e passo proferir a 

seguinte decisão:

“Vistos.

Concedo ao autor o prazo de 5 dias conforme requerido às fls. 75 ficando 

advertido de que decorrido tal prazo sem que haja manifestação, o processo será extinto”.

Posto isso, CONHEÇO e DOU PROVIMENTO, aos embargos de declaração na 

medida em que, de fato, ocorreu contradição na r. sentença, tornando-a sem efeito, passando a 

proferir a seguinte decisão:

 “Vistos.

Concedo ao autor o prazo de 5 dias conforme requerido às fls. 75 ficando 

advertido de que decorrido tal prazo sem que haja manifestação, o processo será extinto”.

Intime-se.

Guaruja, 04 de fevereiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 07/02/2020 11:01 
 Certidão - Processo 0010364-17.2018.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0015/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3616-3622   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/02/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Renata Jeni Giardini (OAB 323594/SP) 
 Marcelo Romeiro (OAB 365503/SP) 

           Teor   do   ato:   "Posto   isso,   CONHEÇO   e   DOU   PROVIMENTO,   aos   embargos   de   declaração   na   medida 
 em   que,   de   fato,   ocorreu   contradição   na   r.   sentença,   tornando-a   sem   efeito,   passando   a   proferir   a   seguinte 
 decisão:   "Vistos.   Concedo   ao   autor   o   prazo   de   5   dias   conforme   requerido   às   fls.   75   ficando   advertido   de   que 
 decorrido tal prazo sem que haja manifestação, o processo será extinto". Intime-se." 

           Guarujá, 7 de fevereiro de 2020. 

           Cintia De Alcantara Calil Daher 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 GIARDINI & VIANA ADVOCACIA 

 

 

 
Avenida Adhemar de Barros, 2289, sobre loja, sala 07, Jd. Helena Maria, Guarujá, SP. 

E-mail: giardinieviana.advocacia@gmail.com 

Telefones: (13) 3304-5728, (13) 99714-4635 e (13) 99101-4109 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

DA COMARCA DE GUARUJÁ/SP 

 

 

 

 

 

 

Processo Digital nº. 0010364-17.2018.8.26.0223 

 

 

 

 

CARLOS HEITOR DA FONSECA, já qualificado nos autos 

da Execução em epígrafe, por suas Procuradoras que assinam digitalmente, vem à presença 

de Vossa Excelência, em atendimento a respeitável decisão de folhas 80, expor e requerer 

o que segue: 

 

O Exequente informa que não possui interesse nos bens 

penhorados as folhas 68. 

 

Outrossim, reiteramos o pedido de desconsideração da 

personalidade jurídica, entabulado através da petição de folhas 72, pelos fundamentos lá 

transcritos, para tanto, segue anexa a planilha atualizada do débito. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento, 

 

 

Guarujá, 17 de fevereiro de 2020. 

 

RENATA JENI GIARDINI 

OAB/SP Nº 323.594 
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TERMO INICIALTERMO FINAL

out/2018  R$     3.000,00 69,675294    73,147099      3.149,49R$                17,0 535,41R$         3.684,90R$         

 VALOR 

CORRIGIDO 

TABELA ATUALIZADA

 JUROS  % 

Compensatóri

os Legais   
 VALOR TOTAL 

 TOTAL JUROS 

Compensatórios 

Legais   

CORREÇÃO MONETÁRIA VALOR DA 

DÍVIDA 
MÊS 

RESUMO GERAL VALOR TOTAL

Total Geral 3.684,90R$                     

Multa de 10% 368,49R$                         

Subtotal 4.053,39R$                  

Honorários 10% 405,34R$                         

TOTAL DA DÍVIDA 4.458,73R$         

RESUMO DOS CÁLCULOS
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Rua Mário Ribeiro, 261, ., Centro - CEP 11410-190, Fone: (13) 
3352-1155, Guaruja-SP - E-mail: guarujajec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010364-17.2018.8.26.0223

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: Carlos Heitor da Fonseca

Executado: ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS PENSIONISTAS E 
SERVIDORES PUBLICOS ASBP

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Alexandre das Neves

Vistos.

Não se nega a possibilidade da desconsideração da personalidade jurídica da 

empresa-ré, contudo, trata-se de medida excepcional, cuja adoção somente é recomendada quando 

forem atendidos os pressupostos específicos relacionados com a fraude ou abuso de direito 

previstos no art. 50 do Código Civil.

No presente caso, não vislumbro a ocorrência de tais pressupostos, até mesmo 

porque houve localização de bens em nome da executada, inclusive com penhora de bens que 

ultrapassam o valor da dívida (fls.68).

Dessa forma, indefiro o requerimento de fls. 82.

No mais, manifeste-se o exequente sobre o que pretende em termos de 

prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito.

Intime-se.

Guaruja, 11 de março de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 30/03/2020 11:37 
 Certidão - Processo 0010364-17.2018.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0043/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Renata Jeni Giardini (OAB 323594/SP)  D.J.E 
 Marcelo Romeiro (OAB 365503/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Não   se   nega   a   possibilidade   da   desconsideração   da   personalidade   jurídica   da 
 empresa-ré,   contudo,   trata-se   de   medida   excepcional,   cuja   adoção   somente   é   recomendada   quando   forem 
 atendidos   os   pressupostos   específicos   relacionados   com   a   fraude   ou   abuso   de   direito   previstos   no   art.   50   do 
 Código   Civil.   No   presente   caso,   não   vislumbro   a   ocorrência   de   tais   pressupostos,   até   mesmo   porque   houve 
 localização   de   bens   em   nome   da   executada,   inclusive   com   penhora   de   bens   que   ultrapassam   o   valor   da   dívida 
 (fls.68).   Dessa   forma,   indefiro   o   requerimento   de   fls.   82.   No   mais,   manifeste-se   o   exequente   sobre   o   que 
 pretende   em   termos   de   prosseguimento   do   feito,   no   prazo   de   10   dias,   sob   pena   de   extinção   do   feito. 
 Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Guaruja, 30 de março de 2020. 

           Patricia Maria Rosa Diniz de Oliveira 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 31/03/2020 09:26 
 Certidão - Processo 0010364-17.2018.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0043/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3894/3899   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   31/03/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Renata Jeni Giardini (OAB 323594/SP) 
 Marcelo Romeiro (OAB 365503/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Não   se   nega   a   possibilidade   da   desconsideração   da   personalidade   jurídica   da 
 empresa-ré,   contudo,   trata-se   de   medida   excepcional,   cuja   adoção   somente   é   recomendada   quando   forem 
 atendidos   os   pressupostos   específicos   relacionados   com   a   fraude   ou   abuso   de   direito   previstos   no   art.   50   do 
 Código   Civil.   No   presente   caso,   não   vislumbro   a   ocorrência   de   tais   pressupostos,   até   mesmo   porque   houve 
 localização   de   bens   em   nome   da   executada,   inclusive   com   penhora   de   bens   que   ultrapassam   o   valor   da   dívida 
 (fls.68).   Dessa   forma,   indefiro   o   requerimento   de   fls.   82.   No   mais,   manifeste-se   o   exequente   sobre   o   que 
 pretende   em   termos   de   prosseguimento   do   feito,   no   prazo   de   10   dias,   sob   pena   de   extinção   do   feito. 
 Intime-se." 

           Guarujá, 31 de março de 2020. 

           Patricia Maria Rosa Diniz de Oliveira 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 GIARDINI & VIANA ADVOCACIA 

 

 

 

Avenida Adhemar de Barros, 2289, sobre loja, sala 07, Jd. Helena Maria, Guarujá, SP. 
E-mail: giardinieviana.advocacia@gmail.com 

Telefones: (13) 3304-5728, (13) 99714-4635 e (13) 99101-4109 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL DA COMARCA DE GUARUJÁ/SP 

 

 

 

 

 

 

 

Processo Digital nº 0010364-17.2018.8.26.0223 

 

 

 

CARLOS HEITOR DA FONSECA, já qualificado nos autos, 

por suas advogadas, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

considerando o despacho de fls. 84, requerer o que segue: 

 

Considerando que o escopo da Execução é a quitação do 

débito através do pagamento da dívida em pecúnia e, diante do tempo decorrido desde 

a última pesquisa realizada (mais de um ano), requer seja realizado o bloqueio das 

contas do executado, via sistema BACEN, até o valor total da dívida. 

  

 

Termos em que,  

Pede deferimento, 

 

 

Guarujá, 03 de maio de 2020. 

 

 

RENATA JENI GIARDINI               ÉRICA VIANA DOS SANTOS 
 OAB/SP Nº 323.594       OAB/SP Nº 344.441 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ - FORO DE GUARUJÁ

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Rua Mário Ribeiro, 261, ., Centro - CEP 11410-190, Fone: (13) 3352-1155, 

Guaruja-SP - E-mail: guarujajec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

Processo Digital nº: 0010364-17.2018.8.26.0223 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: Carlos Heitor da Fonseca

Executado: ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS PENSIONISTAS E 
SERVIDORES PUBLICOS ASBP

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

DECISÃO

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Alexandre das Neves

Vistos.

Renove-se a minuta para bloqueio, ressaltando desde que já que não será admitido 
novo pedido de penhora on line , estando vedada a repetição de atos já praticados, salvo se houver 
indício de recebimento de valor penhorável, sob pena de perpetuação da execução.

Não havendo resposta positiva, determino o desbloqueio e intimação do exequente 
para que se manifeste sobre o que pretende em termos de prosseguimento do feito, sob pena de 
extinção, nos termos do artigo 53, § 4.º, da Lei 9.099/95.

Intime-se.

Guaruja, 08 de maio de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

EJUBP.ANEVES
segunda-feira,

15/06/2020
  Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | Relatórios
Gerenciais | Ajuda | Sair

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Situação da Solicitação:  Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições Financeiras

 As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis serão
consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e disponibilizadas
simultaneamente para todas as Instituições Financeiras até às 23h00min do
mesmo dia. As ordens judiciais protocoladas após às 19h00min ou em dias não
úteis serão tratadas e disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

 Número do Protocolo:  20200006787030
 Data/Horário de protocolamento:  15/06/2020 18h22
 Número do Processo:  0010364-17.2018.8.26.0223
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  12623 - J. ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE GUARUJÁ
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Alexandre das Neves
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  282.091.418-72
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  CARLOS HEITOR DA FONSECA
 Deseja bloquear conta-salário?  Não

Relação dos Réus/Executados
Réu/Executado Valor a

Bloquear
Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

 11.384.309/0006-53 : ASSOC BRASIL DE APOIO AOS
APOSENTADOS PENSION E SERV PUBLIC - ASBP

4.458,73   Instituições financeiras com relacionamentos
com o CPF/CNPJ no momento da protocolização.

Voltar para a tela inicial do sistema
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

EJUBP.ANEVES
quarta-feira,
17/06/2020

  Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | Relatórios
Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

O Comitê Gestor do Bacen Jud Informa:

- As corretoras e as distribuidoras de títulos e valores mobiliários (instituições financeiras
que custodiam investimentos de devedores) já estão respondendo ordens de bloqueio de
valores mobiliários pelo sistema BACENJUD 2.0.

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

 As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e
disponibilizadas para consulta.

 Número do Protocolo:  20200006787030
 Número do Processo:  0010364-17.2018.8.26.0223
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  12623 - J. ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE GUARUJÁ
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Alexandre das Neves
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  282.091.418-72
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  CARLOS HEITOR DA FONSECA
 Deseja bloquear conta-salário?  Não

 Relação de réus/executados
 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
 • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

 -  11.384.309/0006-53 - ASSOC BRASIL DE APOIO AOS APOSENTADOS PENSION E SERV PUBLIC - ASBP 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
CAIXA ECONOMICA FEDERAL/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

15/06/2020
18:22 Bloq. Valor Alexandre

das Neves 4.458,73 (02) Réu/executado
sem saldo positivo. - 16/06/2020

05:16
Nenhuma ação disponível    

   

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Reiterar Não Respostas  Cancelar Não Respostas

 Dados para depósito judicial em caso de transferência

 Instituição Financeira para Depósito
Judicial Caso Transferência:

 

      Usar IF e agência padrã

 Agência para Depósito Judicial Caso
Transferência:    

 Nome do Titular da Conta de Depósito
Judicial:   CARLOS HEITOR DA FONSECA

 CPF/CNPJ do Titular da Conta de Depósito
Judicial:

  282.091.418-72

-
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 Tipo de Crédito Judicial:    

 Código de Depósito Judicial:    

 Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  EJUBP. ANEVES

Conferir Ações Selecionadas  Voltar  

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem  Marcar Ordem Como Não Lida  

Dados do Bloqueio Original  

-

-
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guarujá
FORO DE GUARUJÁ
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Rua Mário Ribeiro, 261, . - Centro
CEP: 11410-190 - Guaruja - SP
Telefone: (13) 3352-1155 - E-mail: guarujajec@tjsp.jus.br

Processo nº 0010364-17.2018.8.26.0223 - p. 1

Processo nº: 0010364-17.2018.8.26.0223

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença

Exequente: Carlos Heitor da Fonseca

Executado: ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS PENSIONISTAS E SERVIDORES 
PUBLICOS ASBP

   

DESPACHO

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Alexandre das Neves

Vistos.
Manifeste-se o(a) autor(a)/exeqüente acerca do bloqueio/penhora on line - 

negativo juntado às fls. 90/91, indicando bens passíveis de penhora ou requerendo o que de direito, 
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção nos termos do artigo 53, parágrafo 4º, da Lei 
9.099/95, ressaltando, desde já, que não será admitido novo pedido de penhora "on line", estando 
vedada a repetição de atos já praticados, salvo se houver indício de recebimento de valor 
penhorável, sob pena de perpetuação da execução.

Intime-se.

Guaruja, 01 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 03/07/2020 08:56 
 Certidão - Processo 0010364-17.2018.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0177/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3749/3754   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Renata Jeni Giardini (OAB 323594/SP) 
 Marcelo Romeiro (OAB 365503/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o(a)   autor(a)/exeqüente   acerca   do   bloqueio/penhora   on   line   -   negativo 
 juntado   às   fls.   90/91,   indicando   bens   passíveis   de   penhora   ou   requerendo   o   que   de   direito,   no   prazo   de   10 
 (dez)   dias,   sob   pena   de   extinção   nos   termos   do   artigo   53,   parágrafo   4º,   da   Lei   9.099/95,   ressaltando,   desde   já, 
 que   não   será   admitido   novo   pedido   de   penhora   "on   line",   estando   vedada   a   repetição   de   atos   já   praticados, 
 salvo   se   houver   indício   de   recebimento   de   valor   penhorável,   sob   pena   de   perpetuação   da   execução. 
 Intime-se." 

           Guarujá, 3 de julho de 2020. 

           Patricia Maria Rosa Diniz de Oliveira 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 GIARDINI & VIANA ADVOCACIA 

 

 

 

Avenida Adhemar de Barros, 2289, sobre loja, sala 07, Jd. Helena Maria, Guarujá, SP. 
E-mail: giardinieviana.advocacia@gmail.com 

Telefones: (13) 3304-5728, (13) 99714-4635 e (13) 99101-4109 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

DA COMARCA DE GUARUJÁ/SP 

 

 

 

 

 

 

Processo Digital nº. 0010364-17.2018.8.26.0223 

 

 

 

 

CARLOS HEITOR DA FONSECA, já qualificado nos autos 

da Execução em epígrafe, por suas Procuradoras que assinam digitalmente, vem à presença 

de Vossa Excelência, em atendimento ao respeitável despacho de folhas 92, diante do 

resultado negativo do Bacen Jud, solicitar o sobrestamento do feito pelo prazo de sessenta 

dias. 

 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento, 

 

 

Guarujá, 13 de julho de 2020. 

 

 

 

RENATA JENI GIARDINI                  ÉRICA VIANA DOS SANTOS 

OAB/SP Nº 323.594               OAB/SP Nº. 344.441 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Rua Mário Ribeiro, 261, ., Centro - CEP 11410-190, Fone: (13) 3352-1155, 
Guaruja-SP - E-mail: guarujajec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010364-17.2018.8.26.0223 

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: Carlos Heitor da Fonseca

Executado: ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS PENSIONISTAS E 
SERVIDORES PUBLICOS ASBP

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Alexandre das Neves

Vistos.

Fls. 94.

Defiro, de forma excepcional, a suspensão do processo pelo prazo de 30 (trinta) 

dias, consignando que a parte requerente deve se manifestar até o fim do prazo, independentemente 

de nova intimação, sob pena de extinção do feito por desistência.

Intime-se.

Guaruja, 27 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 29/07/2020 13:23 
 Certidão - Processo 0010364-17.2018.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0223/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3497/3503   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Renata Jeni Giardini (OAB 323594/SP) 
 Marcelo Romeiro (OAB 365503/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   94.   Defiro,   de   forma   excepcional,   a   suspensão   do   processo   pelo   prazo   de   30 
 (trinta)   dias,   consignando   que   a   parte   requerente   deve   se   manifestar   até   o   fim   do   prazo,   independentemente 
 de nova intimação, sob pena de extinção do feito por desistência. Intime-se." 

           Guarujá, 29 de julho de 2020. 

           Patricia Maria Rosa Diniz de Oliveira 
           Chefe de Seção Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

03
64

-1
7.

20
18

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

57
72

48
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

A
T

R
IC

IA
 M

A
R

IA
 R

O
S

A
 D

IN
IZ

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

9/
07

/2
02

0 
às

 1
3:

23
 .

fls. 96



 

 GIARDINI & VIANA ADVOCACIA 

 

 

 

Avenida Adhemar de Barros, 2289, sobre loja, sala 07, Jd. Helena Maria, Guarujá, SP. 
E-mail: giardinieviana.advocacia@gmail.com 

Telefones: (13) 3304-5728, (13) 99714-4635 e (13) 99101-4109 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL DA COMARCA DE GUARUJÁ/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo Digital nº. 0010364-17.2018.8.26.0223 

 

 

 

 

 

CARLOS HEITOR DA FONSECA, já qualificado nos autos 

da Execução em epígrafe, por suas advogadas, vêm, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, em atendimento a respeitável decisão proferido as folhas 95, requerer 

o que segue: 

 

Excelência, conforme se vislumbra dos Autos, as tentativas 

de penhora on line realizadas nesta Execução m retornaram negativas, não sendo 

localizados ativos financeiros. No entanto, a Associação continua ativa e em 

funcionamento, o que nos leva a crer que a Executada deve estar recebendo em outras 

contas, em verdadeira fraude processual e fiscal. 

 

Deste modo, a Associação Executada deve ter sua 

personalidade jurídica desconsiderada de modo a se obter o pagamento da presente 

execução através dos bens dos administradores, os quais vêm claramente fraudando a 
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 GIARDINI & VIANA ADVOCACIA 

 

 

 

Avenida Adhemar de Barros, 2289, sobre loja, sala 07, Jd. Helena Maria, Guarujá, SP. 
E-mail: giardinieviana.advocacia@gmail.com 

Telefones: (13) 3304-5728, (13) 99714-4635 e (13) 99101-4109 

justiça ao ocultar o patrimônio da Associação, já que não é crível que em pleno 

funcionamento ela tenha suas contas zeradas. 

 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

 

 

Guarujá, 30 de agosto de 2020. 

 

 

RENATA JENI GIARDINI               ÉRICA VIANA DOS SANTOS 
OAB/SP Nº 323.594            OAB/SP Nº 344.441 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Rua Mário Ribeiro, 261, ., Centro - CEP 11410-190, Fone: (13) 3352-1155, 
Guaruja-SP - E-mail: guarujajec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010364-17.2018.8.26.0223

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: Carlos Heitor da Fonseca

Executado: ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS PENSIONISTAS E SERVIDORES 
PUBLICOS ASBP

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Alexandre das Neves

Vistos.

Antes da apreciação do pedido de fls. 97/98, junte a parte autora, no prazo de 05 
dias, o atual contrato social da requerida, com indicação das pessoas que pretende incluir na 
presente demanda.

Intime-se.

Guaruja, 03 de setembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 08/09/2020 14:07 
 Certidão - Processo 0010364-17.2018.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0275/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3030/3031   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Renata Jeni Giardini (OAB 323594/SP) 
 Marcelo Romeiro (OAB 365503/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Antes   da   apreciação   do   pedido   de   fls.   97/98,   junte   a   parte   autora,   no   prazo   de   05 
 dias,   o   atual   contrato   social   da   requerida,   com   indicação   das   pessoas   que   pretende   incluir   na   presente 
 demanda. Intime-se." 

           Guarujá, 8 de setembro de 2020. 

           Patricia Maria Rosa Diniz de Oliveira 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 GIARDINI & VIANA ADVOCACIA 

 

 

 

Avenida Adhemar de Barros, 2289, sobre loja, sala 07, Jd. Helena Maria, Guarujá, SP. 
E-mail: giardinieviana.advocacia@gmail.com 

Telefones: (13) 3304-5728, (13) 99714-4635 e (13) 99101-4109 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL DA COMARCA DE GUARUJÁ/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo Digital nº. 0010364-17.2018.8.26.0223 

 

 

 

 

 

CARLOS HEITOR DA FONSECA, já qualificado nos autos 

da Execução em epígrafe, por suas advogadas, vêm, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, em atendimento a respeitável decisão proferido as folhas, requerer o 

que segue: 

 

Excelência, após diversas pesquisas, somente num processo 

judicial que foi encontrado o estatuto de uma das filiais da executada. No site da junta 

comercial, as pesquisas de documentos registrados referentes à executada se tornaram 

negativas.  

 

O documento que segue anexo, se trata de um estatuto 

retirado de um processo que a própria executada propôs, porem não tem informações e 

documentos de sócios, associados ou responsáveis financeiros. 
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 GIARDINI & VIANA ADVOCACIA 

 

 

 

Avenida Adhemar de Barros, 2289, sobre loja, sala 07, Jd. Helena Maria, Guarujá, SP. 
E-mail: giardinieviana.advocacia@gmail.com 

Telefones: (13) 3304-5728, (13) 99714-4635 e (13) 99101-4109 

Considerando que tanto a matriz, como as demais filiais 

devem responder pelos débitos da executada, requer a penhora dos ativos financeiros 

referentes a matriz e filiais conforme CNPJ’s abaixo: 

 

Segue CNPJ da matriz e filiais para pesquisa de ativos 

financeiros: 

 

CNPJ: 11.384.309/0001-49 – matriz 

 

Filiais: 

11.384.309/0002-20 

11.384.309/0003-00. 

11.384.309/0004-91 

11.384.309-0005-72 

11.384.309/0006-53 

11.384.309/0007-34 

11.384.309-0008-15 

11.384.309/0009-04 

 

Deste modo, a Associação Executada deverá responder 

através de sua matriz e filiais de modo a se obter o pagamento da presente execução 

através de seus bens, os quais vêm claramente fraudando a justiça ao ocultar o 

patrimônio da Associação, já que não é crível que em pleno funcionamento ela tenha 

suas contas zeradas. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

Guarujá, 16 de setembro de 2020. 

 

 

RENATA JENI GIARDINI               ÉRICA VIANA DOS SANTOS 
OAB/SP Nº 323.594            OAB/SP Nº 344.441 
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ESTA, I UTO DA ASSOCIA!ÇÀO BRASILEI'RA D'EAPOIO AOS APOSENl,ADOS, PiNSION'~STAS E

SERVIDORES PÚBLlOOS- ASBP • " " '"" iiJl!it... • . "' • I
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• ~ I . • .

cAPiTUla I ••. it '" ,.- ~ • .' '.

Da Associação, Sede'. SeusFiins @ Do.ação

Art. r -Sob a denemín ção de ASSOCIIAÇAo BRASILEIRA DE APOIO AOS APOSENTADOS,

PENSIONISTAS SERVIDORES púnuoos ~ASBP, associação. civil, sem fim lucrauvos, fundada

em 30 de maio de 2009, com sede e foro na Cidade de São Paulo, Es ado de São Paulo na Rua

E! nto Freita I 362 - Repubtica -São P~lilo/SP. podendo do criar, ma ter e extinguir subdlstrltos

ou filiais e todo território nacional, s quais se regerãopelo p eseoteestatuto.

Art. Z"' - A Asseciação tem por fim:

I. Congre!'gar os Aposentados. 'Pensionistas eServido es públicos aposentados,

motivando-o a se oq~anizarrem emdefesavronlifedaVQMJIde seus direitos, den ro daAssociação

que os represe tarâ jünto aos poderesIpúblicO federais, estaduais emunicipais,

dírejtcs do consumidor, no âmbito individual OUl coletivo, especialmente jun o aos

órg~os da Previdência Social, ou suasentidades d classe;

11. Prot,eger,os direitos e interesses dos associados utilizando todos osmeios legais ao

seu alcance,seja na esferaadminís rativi.I,l gislativa, executiva ej díc.iária;

HI. Promover unidade e solidariedade entre os Associados;

IIV, Celebrar convenções e arardes, ou funcionar comomediador para dirimir OS

cenflitcs de interesses i5!ntreo.s for ecedo es de produtose serviços conveniados ;3

Associação e aos prestados aIOS Associados, ou seus dependentes, indusílie no

âmbito das, relações de consumo;

V. promo\ler campanha publidtárias de esdaredmantos obre 05 mais diversos

assuntos e in ncíar qualquer<lÍÍl'llidade da associação, de de que ten acomo

pressuposto a defesa dos interesses dos Associados;

VL Interceder junto ásautoridades Administrativa.Judiciária e Legislativa, no en ido do

rápido ate dírnento e d breve solução 05 problemas e wnflitos que, direta ou

inclire amente.digam respeítoaos interesses dos Associados;

VIL Cria e e ecuterserviços de assessoria eeonsultoria para assuntos jurldicos seja na

esfera trabalhistal tributaria, civel. criminal e prE!'vídenciário;

VIII. Promover movrrnen os reivíndi aténos que objetivem alcançar a melhoria dos

erviços prest dos aos seus associados, seja emqualquer setor, visando, alnd , a

plena válorizaçào e 3 reali açãO' do mais pleno equBibrilÜ nas relações xlstentes

entre 05 fornecedores de produtos e serviços seus usuários, ou seusbeneflciârios;
•

IX, Promover athi',dades educaclonats, cul ursís e artísticas;

x. Desenl/o~ver programas educacionets através de seus órgãos, oumediante

convênios com os POdef€1'S Púb1ícos;

flAENOTÂOO
2°;~RQPJ-sP
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I. Prcpordcn r aos s us associados, illados e familiares dependentes o convívlo social

por odos osutsomljifedaImoldes e meios ao seu alcance: • • . ..rl! • • : it • I .1
1

<1 • .• :

i 111.. • • • I

XII. Favorece o jl'l ercãmme entre o comercio e seus assoe dQ, c: 'li o tl~eCivl:J . '"
••••• 1 • • • •

obter descon os IOUpreço especiaisna aqLlisiç~o de bem, produtos e serviços;
XliI. Defender os interesses coletivos e difusos de seus associados e miados, perante os

poderes constjtuldos nas esferas federal, Esta,duõl e Municipal, inclusiv OS

relacionados CO.3 prQt12ção c defesas quanto ás relações de consumo:

XIV. Estabelecer parcerias com ociedades espor tvas,de lazer, e d recreação, de

prclerênci urbanas, co o objetivo de oferecerbeneficios 50dais e recreativos

mútuos 30Sseus asscclados eiliados;

XV. Estabelecer parcerias com as mais âreas deatividades, tais como, médicas,

odontológico. hospJ alares, laboratórios de saúde, comerciais, prestadores de

serviços, atc.,oferecendo descontos e vantagens aos associadose ffliadosi

xvt Celebrar convenções eacordos, ou Funcionarcoma mediador para dirimir os

conflitos de interesses entre os fornecedores. de ervíços ccnvcnl dos á Associação o

prestados aos AS50dados,ou seu depende ntes:

XVII. Impetrar mandado de segurança coletivo e ajuízar ações, coletivas. OU individuais na

orma prevista naConstituição Federal. exercendo a defesa e representatívidade

dos Associados;

XVIII. Manter um serviço de i'nfor'm3ç~o. sobr assuntos diversos em speciais os

relacionados aos seus beneficios, promoveli cursos, conceder bolsa de estudo e

demais promoções deinteresse dos asscclados e seusdependentes;

XIX. Mantér convênios cam entidades asstsrenclats.xvutsromljiedcIGECemesp cia' de defesa e proteção<lOS

aposentados, pensíonlstas e servidores;

xx. l'Hvulgar as ativídades da Associa ão atravé s de jornal inforrn Itivo outros setores

da mídia;

)( I. Promover tividades espor ivas, recreativas e culturais para seusAssoei dos;

XII, COlaborar com as autoridades no âmblto promocional dos serviços sodais e de

sa Lide públ lca;

XXIII. Promover aos seus Associ~dos, assistência ftlalfltrôpica, observados 0'5 critérios da.

necessídade e da possibilidadej

XXIV. Maluer para, intN sse dos associados um banco de dados. de cadastro de

concentração, próprio OU de terceiros, de Informação sobre pendênciasfinan,e:eiras

diver as de pessoas físicase juridicas,destinado a consultas e jodus~o de
fornecedores de produtos ou serviços em desacordo com a legislação ou ql.Jf não

atingiram as expectativas dos assectados: SIPAPSP- Serviços Integradosdia Pro~et;ãa,

ao Apose adc, P'ellsionistase Servidores Públicos;
~

xx«. Promover, um evento para eleiçãodos seus sssocíados que sedestacaram, em SEU

ramo de etlvídade, oferecendo-lhes um prêmio pelo desernpe ho, dentre dê um

evento rea'lizaoo paradillu'lg ção deste fim.

PRf='NOTADO
20 R.CPJ-SP
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X VI. AlUar como correspondente bancário, nos moldes da legislação vigente, junto ás

instituições financeiras utorízadas, visando á illterme'açãQ·· fome, ' H4" ..,.
crê.(Hto aosassociados e pessoas. a eles vinculados; : .• 'U:

i!ti Ii;i; !li.... •

XXVII, Criar: e manter um clube debenefícios em favor dos seusassociados,

X VIII. Real'izar Estudos. Conferências, Curso, Pallest.ras, visandloda seus associados os

maio es ccnhecimentos possiv is sobre seus direitos junto a Previdência Sociale os

demais setores que interessar.

XXIX. Contribuir pãra a união dos Movimen os de aposentados,rela~i'llos a seus direitos,

bem como participar de Congressos, ccncen rações, conv nções edemais

movimentos promovidos pala Fede, ç:i!io dos Trabalhadoresaposen aoos e

Pen síon istas de todo o Brasi 1-

XXX- filiar-se a todas asF~derações dos Trabalh3dores Aposentadose Pensionistas do

Território Nacionall, a fim de colaborar no desenvolvimento da união e organiz,açâo

dos aposentados ePensionistas.

XXXI. Como finalidade o- ajui2.arr~entovronlifedaVQMJIde ações judi,ciais junto ás áreas PrevidE!'nciárias.

amãia, Defesa do Consumidor c Recuperação deCrédito-

, • ,;11 •• . . • • •
"' • • ·• .

.' .' ~

Art. 3"· A Ass'odaç~o terá duraçãopOI' prazo indeterminado.

CAlPíTU to 11

Dos Assoei ados

Art. 41'"- A Associação, terá número rlimitado de associados, os quais não respondeão

subsidiária nu sollidal',iamente pelas obrigações contraídas poraquela.

Art. 5" . Poderão sessociar todos os Aposentados, Pensionistase Servidores PúblicosxvutsromljiedcIGECem

geral, desdeque 'idôn.eas_

§. primeiro - atendem-se come idôneas as peSSO'3S. que não atentem con ra a moral, honra e

os bons costumes,illlduim::lo ainda o respeito a oda legislaçãopátria. bem como não tenham

sido condenados por sentençaJudicial cr,iminal transitada emjulgamcl'lw. pela prática de
crime contra a vidaou o patrimônio, nesta ultima hipótese consjderadasom nte os delí os

em que ha] emprego de viol nela ou grave me ça â \átima. Apesar desta prerrogativa,

poderá ser aceito (Orno associado, pessoa Indicada nesteparágrafo, mediante aprovação da

diretoria Administrativill. em eunlêc especialmente convocadapara este rrn, com na,lise dos

documentos justificantes apresentados e com a maioria dos presentes.

§< segundo -serão considerados como Ãssoola,dos agregados osdependentes indicados pelos

- sscciados ,e poderão usufruir dos mesmos benefkios of,e:reddos pela,nuoece.

Art. 6" - Sãocategorias de assocíados;

L Fundadores: os que assinarem<J ata de undação d Associação;
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11. Conlribuín es: as que pagarem a mensalidade, ou anuidade, estabelecidas pela

Diretoria podendo r criadas as cat gerias associativas de.~Cãrel ,;om o, 11 fie'"
~ ~. ~ ~,~ .

opcionels; : ." .• • • : :,: = : .. :vusrponlgedaXVSOIA
• • , ~4. • ~ ~ •

Beneméritos: aqueles que, pelos ervlços p estados ou donativoS feitos aí associação,

m rec rem este ti ulo.

111.

Art. 7· - São direitos dosAsscclaucs adimplentes:

.
I. Votar e erxvutsromljiedcIGECvo do;

11. Solicitar e receber crientaçâo deforma geral;

111. Ser assistido junto ás autoridades;

IV. Usufwír os benefícios e s rvlços promovidos p la A sociação, de acordo com a

categort assooanv que optar;
V. Participar das Assembléias Gerais,votar e ser votado deacordo com o present

estatuto;

VI. Requerer a convocação d Assembléia Geral Extraordinária co umnúmere nao. .
infenor a 1/5 (um QUinto) dos seus membros, jus ífkando-s aorrnenorlzadamcnte

SIJa COrlVO açao.

§ primeiro - Mesmo os Associados inadirnpl ntes, terão dlrelto de uso, enquanto perdurar <)

situação deinadimplência, ornente <IIQS diSPQ~tos 110$ inciso I, n li! III dos d cri o neste

artigo. A Diretoria somente suspenderá 05 serviços após a COI1S ituição em mora a ravés d

meios decomunicação em que secomprove o envio I.'! recebimento, pos,sibilitando. tncluslve, a

negativação junto aos órgãos de proteção ao crédito eprotes o.

§segundO' - Os direitos dos Associados são pessoais la' intransferiveis,

~. R colher pontualmente as contribuições, mensalidades e anuidades esrabetecldas,

sob pena de serem tornadas ásmedidas administrativas, e jurídicas cabiveis a

espécie;

U. Propugnar pelo desenvolvimento progresso da Associação;

111. Conhecer, cumprir e fazer c fi'ipí"ir pelo Seus b neficiários, o estatuto edecisão dós

órgãos constituídosda Associação;

IV. Comparecer sempre que convocado atodas ás A.ssembléias Gerais e !:'I(traordinár;asvronlifedaVQMJI

a serem realízadas;

V. 'Respeitar e tratar com urbsmcede todos 05 demais assocladcs, membros da

Diretoria, do Conselho Fiscal, das cornrs ões efllnc.ronârios da Assodação;

VI, Acatar as determinações edeliber ções d~ Diretoria, do Conselho Fi'scal. dos

Delegados e das Comissões, no exercício das su s f nÇ"Ões;

VII. Apresentar d carteira social aCOmp;1H"l1 3d ' de: prova de quitação da contribuição

me,nsClI ou anual, conforme a categoria as oeia iva que opt r, emcre em bom

estado deconservaç o;
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VIII. Zelar pelo patrimõnio da associação. ressarcindo-a dos prejuízosque eventuakncnte

acarretar, bem como os praticados porseusbenefieiérkrs I' .OQ~~<l:d05; .• ' ~ .• ""ti.:-. .. ~ ~~.~
IX. Aceita cargos, nomeações ou ascalações para os qua ",~nn fi a :;e} • I:;jt!o,•... ... ~ . . ~

nomeados ou escalados, salvo por motivos lmperioscs e justificáveis;

X. Abster-se de q alquer manifestação de caráter dlscrtrnjnetóno, em quaisquer das

dependê nelas da AS50c~ação;

XI. Comunicar por escrito e obngatorjernente, dentro de 30 dias, á Drretoria, qualquer

mudança desua restdêncla, ou de seus beneficiárkrs c dastrados:

XII. Cooperar com a IJiretoridi, Conselho lscal e (omissões, atendendo a convocações,

apresclf'ltando sugestões que [ulguarnoportunas e levando ao seu conh cimento as

falhas. que careçam de providências;

XIII. Arcar com Q pagamentc de taxa de desligamentoxvutsromljiedcIGECC!lou cancelamento da inscrição,

devidame te instituída pela Djretoria.

§ úniCO, - Os deveres do AssociadoapHcam"s.e, no QU coube, aos seus beneficiários e

- depen dentes

CAPíTULom

Das Cont'fiblJições 'e dasTaxas

Alrt. 9'" - As ccntrtbuíções e taxas serão criadas éfixadas pelo Conselho Fiscal, por proposta do

Diretor Gera,1e poderão ser cobradas mensais, trimestral ou aruralrnen e da melhor forrn que

convier ao benefíoc da assocíação.

§ primeiro - A taxa de obras, quando necessária seráinstituida pelo Diretor Gera~ ,e somente

será lev da 30 plenário do Cons@lho i=Jscalpara aprovação. Quando especificada sua

aplkabíiidade e duração.

§segundo - Frca instituída a tmpl ntação da taxa de manutenção s me trai, que será objeto de

aprovação pelo Diretor Geral.

ArC. 10" Poden;i ser concedídodesconto ao, associado que arttecipar o pagamento das

ron ribuiçêes, bem como cobrada multa por impontualidade, ruoo a critério do Diretor Geral,

Art. 11" - O cálculo dos valores das c:ontribuiç6 5 e taxas propostasserá apresentado para

aprova ç:ãopelo Di rete r Gera I.

§- Única - O valor referente á taxa de obrasserá, idêntico pa a todos 0$ assocados.

Art. 12~ ,O associado que se demitilr for excluído, eliminados ou expl~ls não terá direí o á

devolução de valores pagos a que titulo for.
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CAPjiULO IV

Da Comissão
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Arlt. H,~ • a admissão dos associados se da,rá independentemente d classe social,

nacionallc de, sexo, raça, cor crença religiosa: para seu inBrcs~o, o interessado dever

preencher ficha de inscrição e submetê-Ia á aprovação daDiretoria, que observará osseguintes

critérlos:

I. Apresenta ção da cél uIa de íde nti dada;

IL Apr@sentar cópia da seu numero de benejlclo:

111, Te idoneidade moral e reputação ilibada;

IV. Com:ordarr com o presenteEstatuto xore sar, em sua atuação naAssoclação e

fora dela, os princípios nele contidos;

cAPfrUlOV

Da ll-emi§,5âo" Readmissão e Ucenciamel1to

Art. 14'· - O Associado poderá, a qualquer tempo,demitir-se ou licenciar-s do quadro

sscctatívo, bastando, para is 0, formular pedido.per escrito â lJiretoria, em duas vias, devendo

naquela que ficar em seu poder constar o protocolo de recebímen 0, bem como o ato ser

averbado no livro de matrícula, pagando a respectiva taxa decancelamento em vigor,

devida me nteaprovada pela Dirctoría.

§ primeiro - O licenciamento apenas se ádeferido se o assoclado estiver em dia com 35 suas

obrigações assoclatlvas, e p lo prazomáximo de 06 (seis) meses, renovável pelo mesmo

período,

§ segundo - Ao demissão apenas será deferida se O< associado estiver em dia com as suas

obrígaç,õe50 associativas.

Art. lSe - A re dmlssão do Associado quese demitir por questão de foro intimo apen s será

admítída mediante opagamento das ta as deliberadaspara, 'o ato, bem como, respeitando-se

OS mesmos critérios para admissaocomo senova Associado fosse.

§únioo - O Associado hc noadopoderá restabelecer a prestação dosserviços previsto neste

Est tutc mediante Q pagamento da mensalidade, ou anuidade, conforme sua opção.

CAPITULO' VI

Das FaIta'5 e P~nalidades

Art. 16" . ao Associados queinfringirem as disposições as disposições

diretoria aplicará, segundo a extensão da falta, uma das seguintes sanções:

L Advertencía;

des e estaturc, a

PIRE!~ OTAOO
2- 'RCPJ-SP
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U_ Suspensão;

111. liminação; .' . .• ,o ". 11'"''.~ • • • '. ,. • .• •
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IV. xnulsãe. ~ • '.'. !li • • • oi .. •
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§ primeiro - Nas aplicações das penalidades atender-se-á, ágravíd~de da infração e ã vida

pregressa do infrator dentro da Asscctação.

§ segundo - Apena d~ suspensão abrange somente a prestação' deserviço de lazer, cursos

gratuito J participação em even os artísticos, culturais esportivos e socjsls, bem como qualquer

prestação de natureza filan rõpíca prestada ao Assocíado, ouseus dependen es eben~ficiál'io ,

mantendo-se a prestaçãodos demaisserviços deacorde com a opcão de ada modalidade

associativa.

§ terceiro - Após a análise da gravidade da infração praticada, o infrator poderá ser suspenso

proventivamente a requerimento do Pre-sidente da Comissãode Disciplina, competindo á

Lliretoria o deferimento conforme sua livre onvícção, observados os prlncíplos deste Estatuto,

·-até a decisãodefinitliva do 'ProCedimento dlsclplln r,respeitando-se sempre os Princlpios

constitucionais doContraditaria e daAmpla Def'estl.

§quarto - Tcdas as dlspcsiçôas relativas ás sanções aplicam-se lgualrnent aos beneficiários e

dependente dos Associados.

Art. 17~ ~ A advertência 5 roi escrita ou verbal' eserá aplicada p la Diretoria nas faltas

ron ideradas leves, udas como tais eq elas q(.je nãc acarretam danos de ordem moral ou isieo

a qualquer associado, ouá Associação.

§único - O AssoCiíacloadvertido continua em pleno gozo de seus direitos sociais.

Art.l8" - Será uspenso o Associado que:

I. Desrespeitar 05 Diretores, seus Del gados o membros das Comissões, quando no

cxercíclc aE!' suas funções;

11. Perturbar as nvídadcs da AS5'ocíação,as reuniões da DiretoriCl, do Corrsclho Hscal,

ou cI _Assembl&ia Geral;

111. Direta ou indiretamente, difícultar os negócios da Associa ão:

IV. Por gestos ou palavras, o ender qualqu r pessoa no recinto da Assoclacão:vronlifedaVQMJI

V. O~dl!!r o seu recibo ou arteira social de identificação ai outra pessoa, física ou

[undlca, afim de obter os ti nefkío of recidos pelaassouação:

VI. Praticar qualquer ata em nome da Assccracãc, sem estar devtdamer te credenciado

pela DixvutsromljiedcIGECe cria CI.I quem de direito:

VIL Culposamen ~causa danos morais, materiais ou financeiros â associação:

VIII. Em defesa dos seus direitos, agír com violência física ou verbal" desde que não

acarrete lesões associados. funcíonários, diretores, delegados e membros das

comissões.
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§ primeiro - A pena desuspensão serâ aplicadapela mretoria enão p derá serSlJp ríor ilxvutsromljiedcIGEC180.. ~~.~..utsomljifedaI-: .!:. ..'.:. ,.
~ . ..~... ~ .~ . ~.....~

§segundo+ Durante a vigên ia da suspensão o Associadocontinuar ,~rít"fl'tlo contribuíP QrfI

a tax;l;I,s rnensakdades, não fazendo jus á resti uição de qualquer valor proporctcaal ao

pertcdo da suspensão caso a contrlbuíç o seja anual.

dias na prrmarledade: nar(i!lncidência não superior OZ anos,

Art. 19'" ~ O A.ssm:iad? somente perderá os seus dircítos associados após devidamente

ccn ítufdo em mora pela Associaçâo, através de meios de ecrnunicação quecomprovem o

envro da re pectlvanotificação e o seu recebimento, observado o disposto no art. r, parágrafo

primeiro, des li! Estiltuto
l

sem prejuílOdo direito de cobrança dos eventuais valores elO ::mas.o,

Art. 20" - Edever dea Diretoria expulsar doquadro associativo 'o A. socladoque praticar os atos

abal (J elencados, resguardados 05 direitos do contradito rio e da ampla defesa em

procedim -MO disciplinar próprio e respeitada àlegislação civil:

L DivulgaI( ~nform~.ç:Ões wlcvantes sllIilos8!; ou inve idica5 sobre a Associação. que

possa prejudicá-Ia n. s suas atlvldad s e negócios sociais;

I. Houver levado a associação oi pratic de atos judiciais para obter o cumprimento de

obngação por ele contfafd~;

111, Depois de notificado, vc~tar a infrlnglr disposição prevista este estatuto e nas

deliberações da Assembléta Geral;

IV. Praticar no recinto da Associação ou fora dele, qualquer alO que a I i tipiflque como

crime doloso (01"1 ra a pessoa Q~ ao patrimônio, nesta hipótese considerando

somente OS delitos em que haj emprego de violência ou grave ameaçaâ vitima;

V. Ltl5ar a a socíação 'ou concorrer. di er OLl indiretamente. parasua ruína, desde que

tiIJisfªt?~ sejam provados judicialmente atravé ,de documentos ou resrernunhas:

I. Dolosamente causardanos morais, ma erlals OU mancetrcs a Associação,

Art. 2r -As Infrações serão apuradas pela(omissão de OisdpHna, através dC1 procedirneruo

discip,linar instaurado pelo Secretano da Diretoria, observados os eg lmestrsmltes:

J_ AUtuação do precedirnente disciplinar pe'o Secretário da DlreLmia, seguindo uma

ordem numérica, registrada em livro apropriado;

11. Despaeho do Prasident da Diretor,a reme endo os autos do procedimento

dis.ciplinarpara o Presidente da Comissão de lDisciplrna~

111, Designação da oitiva do sindicato, no prazo má imo de dez (lO} dias, contados do

ê! o. que instaurou o prnc dlmento disciplinar, sendo este convocedo através de

arta registrada cem aviso de recebimento, faeulando-lhe a apresentaçãode defesa

prévia, esOtit8
1

ou oral. devendo ser tomada a' ermo, oportunidade em que poderá

apresentar o rol de testemunhas até o número de três (03);

IV. Designação da oitaval das testemunhas de aws çâono prazo rná)(imo de dez110)

dias, após a prática do ato antertor:
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V. DesiEnae;ªO d oitava das tes emunh'asde defesa no prazo máxlmo de dez (10) dí~s.

após a prática do ato anterior, • .: .• .• • : .• • • • ".u:
• • ~. • • • ·4

VI. Ah:~goçõesflnais no il' azo rnál(~mode cinco (OS) dias, fac~. ~~c; ãô ;;indk.,oKJ·!lo 10 I.J' ~

Comi são de Disciplina, oterec r quaisquer documentos, após a prática do alo

anterior;
VII. Apresentação do relatá ío pelo Presidente da Comissão deDi5ciplina. depois de

l.i'otado por seus membros, oencaminhado ao Presidente da Diretoria, no prazo
•máximo de dez (10)dias, após a prática do atoanterior, para queseja submetido à

mesa da Direona para votação e decísâo, aqual se á devidamente fundamentada.

VIII. /li decisào proferida, será comunicada ao sindicato, tf vés de oficio, por carta

registrada com aviso de recebim ntc, 110 prazo máxlrno de cinco dias, após a préuca

do ato anterior.

§primeiro -A sessão de julgamento do :sindicato pelaDiretoria somente poderá acontecer com

no l11í imo t ês (03) membros presentes, sendo ol:ui(!atória a presença do Pre idente da

+Díretoria, os quais1/0 arãe; estanuo o quatro membros presentes, serão tornados osvotos de

todos. o que inclui o do Presidente da Diretoria e, na hipótese deocorrência de empate,

prevalecerá o votoproferido por este.

§ segundo - 05 prazos previstos. para os atos serãosuscetíveis de prorrogação, ocrírérto do

Pl"esidente da Comissão de msciplina e da Diretoria, dependendo das respectivas

competências.

Dos, R@cursos

Art.22º - Às pel alidades limpostas pela Diretoria caberá re urso ao Presidente, no prazo de

quinze 115)dias. contados da data, do recebimento do o telO referido no inci o VI, do art. 21, o-

qual nomeará três (03) conselh iras, exceto os membros da Comissão de Disdlplina. que

conhecerão e íulgarão o recurso interposto.

§ único - Ao reClJI"SO será conferido somente o efeito devolutivo se a decisão acerca da

pa alidade imposta for unânime; na hípolese de um voto contrário ã Impo'siçiilo da penalidade

será conferido, ainda, oefeito suspensivo.

'Capítui o vn

Art.23!i!~São poderes da,Associação:

I, A Assembléta Geral;

11. O Consel o Fiscal;

111. Diretoria

IfIR.ENOTAOO

2e RCPJ·S~
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Art.24º- O associado que ocupar qualquer cargo, em qualquer àps 'p.• "' iCii;S

inclusive nas Comis.sões Permanentes, não terá direito a qualquer rell'l' ~ ão.:utsomljifedaI

!fi • ..•

• • •
'. tqi1ld •

I!! '" • • • •
!li Jii !li

Cap'tulo IX

Da Assem blé ia Geral

A'rt.25!!. A Assembl6i Gerel, que se comporá de As orlados qunes, reunir-se-á. quando

co vocada na rorma deste EstatuW, parad@liberar sobre a desmui ão dosadministradores.

incluindo os cargos de eleição do Conselho Fiscal, OLl sobre a alter ção estatutária-

t § primeiro - O<associado será informado sobre a realização da Assembléia Geral mediante

cnmurncecãc reaii:tadaatravés de correspondência emitida aos mesmos. ou através de edital

--afixado na sede matriz edas liliaisrcom ant@cedêncü~ mínima de quinze (15) dias;

§ segundo - A Assembh~ia Geral será pres1dida pelo Presidente da Diretoria, exceto nos casos

d destttuição de algum dos seus membros, hipótese em que será presidida por um Associado

eleito por adamação, desde que pre ncha os m srnes requisitos exigidos para OS cargos de

eleição da Diretoria e do Conselho Hscal,

Art.2:62- Fica esabelecido o quórurn de 1/5 'Ium quinto) dos associados para inst ursr a

Assembléia Geral, que. todavia, somente delib rará com a presença da rnaiorla dos associados

quites, con ideraoas assedes rnatri e as filiais.

Art.2:7!l!- O quór ,m para aprovação daalteraç.ão est tutária, oU sobre a dcstltuJção dos

admil1ís radores, será de 2/3 dos Associados presen es à As.sembléis Geral, considerados as

sedes matrizes eflliais.

Capítulo X

Do Censelhn fiscal

Art.28!!- O Conselho F,iscal será composto por 02 ldoís) membros, sendo 01 (!LI ) Presidente e

01 (um) lI! Secretário do Conselho F,isc I, ambos cem mandato de 04 (quatro) anos, admi ida a

reeleição por uma só vez.

Art.2'9'!!- Compete ao Conselho Fiscal:

1- O Presidente do Conselho Fiscal temacompetência de organizar o relatório de

contas e o regulamento deste órgão e de gprantir o bom uncionamento do

Conselho, assim corno é responsável por fazel" convenientemente a interação com

os outros órgãos esugerir à Diretoria as medidas que interessem à entidade.

11-
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111- Emitir parecer sobre prestaçõS de I:on as da D'retol'lhll e sobre o balanço

I
li • • .• ..,.. '!li":'

pittrimonia. .: .::., • .,~:. •. . ..~ ., ..
A.o 1!{!Secr tário do Conselho Fi$1cal compete fazer o re&~;trqAasal:ivic:ftlàe

mesmo órgão.

Elaborar o re QJtório de contas doCoI1.Slelho tal como dar parecer sobreoutras

questões de ordem financeifi, e que estejam de aígurna forma ligada ao Gons,elho

IV-

v-

Fiscal_

An.JO!!! - O Conselho, Fjsca~reunlr-se ,á, sempre que convocado pcqualquer de seus membros

ou p@la Dír,etoria.

Parágrafo único. OGOlilse'lho fiscal d@vera reatizar. obrigatoriamente, umareunfão anual a fim

de apreciar e dar parecer sobre osreta ôrios e prestação de contas da Diretoria .

...Art.31\!2: Nos casosde vacância temporária. impedimentos ou ausência do Presidente do

Censelho fisc.a , este será substi uidopelo Secretãr,io, que por sua vez será substituído por um

dos díretores da entidade. nomeado pela Diretoria.

§pliimeiro -No caso de vacância definitiva de qlJl!alquercargo da me a do Conselho Fiscal, este

fic-ará sujeito à ocup,ação temporária na f'()~maopfe'Vista no cap:ut deste artigo, aé qUE': seja

preenolrliClo mediante eleição especialmente convocada para esta lim!,lid,adepelo Presidente do

Conselho Fiscal,ou seu sunst,ituto.

§ $I@!iluIllCilo ~ Em qualque, dos casos de substituição, celeito apenas comp'letal'á o' mandato do

seu antecessor.

Ca pítiuto ]!C

IDaOil'erorial

Art.322 - A Associaçf.iioserá administrada por uma (Hretolia compostade Presidente da

IDiretoria, Diretor Gerat iesoure'ro, 12Secr,etário da Diretoria, em qualquer tipo de
remuneração.

§ primeiro - cada nova filial criada será, comaosta por umasl.Ibdil'etoria nomeada pelo

Presidente da Diretoriia, que .será gerenciada por um 5ubdiretof IRegional, subordinado, todavia,

à DillJ1etori'ae !lOS prncenos estatutérlos, não r,ec:ebendo , também, qualcuer tipo de

remune,lfaç:ão.

§ segundo -As ativídadas dosdlreteres, bem como asdos associadcs, serão inteiramente

glft~tuitas, St:'ndo-Ihes vedado e recebimento de quafq'IJer lucro, glra'nicação, bonífü:aç1!o ou

vantag@m.
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§ terceíro - A Assocíação não distribuírá lucros, resul ados, dl\lldendos" bonificações,

par icipações01.1 parcela de seu patrimônio, sobncohuma forma ou i).:, • • • •~ • • • • • • • :~ .~.wtrliI... .
: .4 • • ': :;: ~ • :

Art.33~ ~ A.Oíretorli:l será elet a em assembléia ordinária, para um rn- aM'tJe O!I(qua\rol ~rlOt;
sendo admitida a reeleiç~o tantas quantas vezes candidatarem seu componentes sempre por

ig ai período,

Art34~ - Compete à Direto,ria:,

L Cumprir e fa er cumprir a legislação, os estatutos, as regimentos Internos.

reglrnentos esped is, fixar contribuições, rnensalrdades ou anuidades;

11. Organizar (I quadro de funetonánes, criare instalar 6~gi)os técnicos e especiais de

assesscrol me nto:

111. Alt€rar endereços da sede, ou Iliais, de acordo com35 neeessidades das mesmas:

IV. Indicar representantes [un(I a outras entidades;

V. Estabelecer normàse praticar todos os atos degestãoda Associação;

VI. Prestar contas arrualm -nte, obre o respectivoxvutsromljiedcIGECex refere administra ívo:

VII. Ju!gar os procedirne tosdisciplinares;

VIII. Estabelecereonvênlos com outr s entidadesdl2' direito pubhco ali privado

IX. Planejar. organizar e supervisionar as atividades sociais, cultur ís, recreativas e

dV~C35;

X. Irixarcontribuições mensalidades ouanuidades à categoria;

XI. Adquirir ou alienar bens, móveisOU ~mó\lei,s,ob ervados os ditames dest Estatuto.

XII. Ap~iC:in subsidiariamente a esteEstahrtoj naquilo em que for omisso, os. prínclpios

Serais de direitc e a legisla~a, facultando-lhe, nesta hipótese, tomar qualquer

resoíução,desde que observados esses pressupostos.

Xliii. AutQt'illlr o adiantamento de recursos flnanceires com vistas a cobrir gastos com

despesas devíagen fora da sede da entidade, para postcrjor acerto de conta

contra entrega dos documentos necessáriosá contabtliaação dos mesmos.

Aí't.1S!! - os casos de vacãl'lcia temporária, impedimentos ou ausência do Presidente da

Diretoria, este será sabstítu do pelo Diretor Geral, que por sua veit S rá substituído pelo

Tesoureiro, e este pelo secretãríc .

.§ primeiro - o caso de vscáncie defini iva de qualquer cargo da Oj e cria, este ficar sujei o a

ocupação tempo ária na forma prevista .,0 caput deste artigo. ate que sela preenchido

mediante eleiçãoespecialm@llt€ convocada paraesta finalidade-

§ segundo - No caso de vacância do cargo d@S cretaríc, estafunção será acumulada pelo

lesou rei ro,

§ terceiro - Emquatuue dos Ca5QSde substituição, c eleito apenas completará o mandato do

seu antecessor.vronlifedaVQMJI

'r -"[N:OTAIDO
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§quarto - íea estabelecida a enação deGerenciliills :R gionais, Estaduais e Municipais, cargoswtrliI• • • w·· ..~
esse a serem ocupados por proftssíonaís com proftssão regularneJJtactã :oD presrijdot~s di'iõ·utsrpoljifedaLJI. ... .... ~
'Serviços, tom remuneração, por não pertencerem ao cargo deDir-ç~ri~.~u di:: ml!!i'I'Ibrg~d~·

Cons@lhofi<s,cal,eerencia' essasque se reportarão aJO Diretor Greralll•

Art.36>C1- Compete ao Presrdente da Diretoria:

I. O exercido ~as hUlções inerentesã administração elfii~calilaçio de todas as

atividades eserviços da assecíação,i!I representação daassedaçãe ativa, passiva,

jlud eiarl e extrajud"cialrnente, bem como a nomeação de seus aUl{'ltares, pOdendo

consn Uilr procurador s ou prepostos, dando amplos e il'mli1lado!> poderes para

mo>vimentar contas correntes, aprazo fixo. de caUçã,O li outras dequalquer espé:ole,

n05 ban os, casas bancárias e estabeledmentos de credliror em geraj~ ,d,es.ta praça.

Realizar com os mesmos quaisquer neg.ócios ou I"ansações bancárias, celebrar

quaisquer contratos, inclusi\!'e de fjnamciiamen os, d positar e retirar dinl1eh\o.títulos

e valores, emitir" endO$Sa'l"e assinar cheques" sacar mesmo a descoberto, assinar

propostas, eontratos,cartss deordem,papeis equaisquer documentos, tomar

saques, requisitar talões de cheques, líqllidar e eocefl"ar con as, reconhecer sardos.

transigi. receber, pagar,p~,ssar redbes e dar e aceitar quitações, dando poderes

ainda para representar perante os.cartórios, ,etc;

11. Atribuir encargos ou serviços aosdiretores. além daque~(!scontidos nasatribuições

especificadas de cadarum dosmembros:

111. Observ,ar e dar cumprimento as disposições:do art. 2!:!e seus incisos deste Estatuto.

IV. A sinar as. atas das sessões, orçamento anual e tedes os demais d~ocumentos de sua

competência exCilusiva;vronlifedaVQMJI

v. Ordef'lª~ despesasau erlzadas oenjuntamentecom o tesourerro:

VI. Convocar As.!lemb~é·as Gerais, soicitillr reunião ext:riliordinál'ila do Conselho Firsc:ale

reuniões ordinár~ras e e 't:raol"dinárrias da Diretor~a;

VII. Presidir as Assembleias Gerars e a,s.extracrdlnérias, exceto as que tenhamtorno
ordern do dia a des.til.Iiç:io dos membros da Diretoria,para as quaisserá el íto, pO

Ôlclam:a~~o,um membro daAssembléia para M sid" lIa;

VIII. Presldir e mnvoca,r reuniões de Dir€'tJoria,indl..lSiflve as de jl,.llsamento de

pf'oc:edimentos disdplil13res, hipótese em que lhe ê cenferido ovoto de minerva na

forma do §primeiro do art.21. executandoe mandando @'x(!.Cutar suas.deolsões;

IX. Fi)t~e executar as resoluções e deli;~erações da Diretoria, do Conselho Fiscarl e das

rusembl éías Gerais;

x:. Assinar eorresponuêncê • • s ind·c:adas peto Secretário;

XI. AssinaI" comp'f.a e vellldi'íl de bens mÓI/,eis;

XIII. As!'-nar os cheque:'>, sozinhoOU conjuntamente com oT,esolJll'eiro, bem com
autonzaQQes de de pesas, para o bom andamento da Associação,podendo,

ootorgar-'Ihe proouração para tall' inaltdade.
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XIV. Representar a Associaçâo nos. eventos sociais,artísticos espcrtlvcs c sclenidades

oficiais para qual for co vidado, nom ando outro repr s'eni t-: na . ót~~h! ':
• • . li' •

írnpossibihdade do se comparecimento; : ." u;
•••• •.•• !II •

XV. Propor (;I Assembléia Geral as necessáriasalterações: deste Estatuto.

. ...
• • • . • •. • . • • '. • .

• • . • •

Art-37!! - A Assoe"ação eré representada junto a BanCOS e ou ras Instituições Finanteiras,

sempre pelo Presidente da Diretoria, ou seu substituto, solidária oucoojL.mtamente com o

Tesoureiro. podendo,ind síve. outorga-lhe procuração para talfinalidade,

Art389 - Compete 80 Diretor Geral:

I. o exercício das funções inerentes à Administ ação e fiscalização de todas

atividades c serviços dasfilis'is, nomeando seus auxiliares e podendoconstiwir

pro cu ra do res o IJ pre postos:

Designar delegados,OU coordenadores, para auxi!jarem na gestão dasfiliais;

Solidtar reuniões éom oPI'1 sídente da Diretoria;

Presidir convocar reuniões if'lte nas das filiais;

Asslnar correspondências indicada,s pelo Secretário;

Respeítar e fazer r speitar3S diretriz'es estabelecidas pela Diretoria paraCiS filiais;

11.

111.

'_ IV.

v.
Vi.

Art.3911 a Compete ao Secretário:

I. A superintendência dascríturação eda correspondêncta da Associação;

11. Lavrar ou mandar lavrar as a as de reuniões da Diretoria e das AssembléiasGerais;

111. Organizar e dirigir 05 a quivos e documentações;

IV. Preparar. redigire publicar editais em geral;

v. Fazercumprir 05 regulamentos. zelandopelo cecoroêdiscrpllna:

VI. Instaurar, autuar e ter sob sua gWJrda@ responsabilidade 05 autos dos

procedimentos disciplinares, bem comoWr1 erir-lhes os respectívos andame tos de

sua comoe ência.

Art.40'g. -Compete ao Tesoureiro;

I. A gllal'da dos b ns sociais, bem comode todos os valores. em espécie ou não,

facultando-lhe a cu tódia em instituições financeiras;

11. Ordenar o pagamento, medianterecibo, de contas visadas pelo Presidente da

Diretoria;

111, A superintendência da escri uração e a extração de balancetes mensais e anuais;

IV. OrtlallizElro quadro de funeienérios admiti-los e fixar seus \lia cimentos, consoantes

asnecessidades dos serviços, juntamentexvutsromljiedcIGECcom o Presi,dente da Diretoria;

v. Elaborar e apresentar à AssembléiaG,- ralo balanço geral do exercício financeiro;

VI, E ecu ar os atos administrativos e fin ncerrcs, autorizados pela Diretoria;

PREtiOTADO
2' RCPJ-III -~
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VII, Assinar a autorlzação de compras 'd'12 eQlIipamen os móveis e demais materiais

necessários ao bomdesempenho da gestão, [urrtarneeje -.o&n!O Pr . eg! tJ!l~. .~. ... .
Diretoria; : • o; OI .,: ::::.:...~ ~~.~ . . ,

VIII. Dr anhar concorrências para a, contratação de prestadores de serviços, ou

aquisição de bens e materiais, quando envolver valores pecuníárlos lguals ou

superiores a cinqüenta (501 ~alárros. mínimo;

IX. Organizar tomada simples de preços para a contratação de prestadcr s de s rviços,

ou aquisição de b ns e materiais, quando envolver valores pacu iários iglJ ,i ou

superiores a cinqüenta [50) sallários mín~mcs;

X. Inventariar e orgarrlzar os controles patrtrnonta-s,

XI. Organizat os serviços de conservação e limpeza das sedes onde s,esituam a matri e

asfilíais;

XII. Assinar cheques e documentos correlatos, juntamentexvutsromljiedcIGECcom o Presidente da

Diretoria;

XIII. Tornar todas asprovidencias à cobrança dos associados inadimplentes;

XIV. Elaborar anualmente a"previsão crçarnen âria do exercicio seguinte.

Art.412' - Os Membros da Diretoria perderão seus mandatos e não poder§o er eleitos, nem

permanecer no exerocío dos mesmos, naOCOI' ência dos seguintescasos:

I. Ma~l/ersaçãoou dilapidação do patrimônio social,

,li. Condenação crirnin I transitada em julgadQ por prática crime doloso, enquanto nao

ocorrer i! reabtlltação legal;

111. Má conduta, devidamente comprov.ada;

IV. Abandono de ca go par;) c qu I foi e·leito, por dois meses consecutivos ou três

ai ter I)ad os.

Art.42~ - Ocorrerá a vacância de cargos na Diretoria nos seguintes casos:

I. Falecimento;

11. OedsàlO pessoal do ocupante do Cargo;

111. Decrsão fundamen ada da Assernbléía Geral dos Assooado

Capítu lo XII

Da s iEle~çaes

PR;IlNOTAOO
2:" RCPJ·SP
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1\".43" - ,Os Candidatos<lOS cargos. de membros da Diretoria spresentar-se-ão em chapas~

deverão preencher05 seguintes equisitos;

,-

• • li • • • • • •
• • • ~ ~ • I ~ •· ... j.. ~~ . ~~... ~. ~

Contar com pelo menos cinco(OS, anos de efetividade 5 ~sl," tendida ~ iT{" tai ~
cumprimento de odas obrigaçõecontidas neste Estatuto:

11. Contar no minimo vinte e urn(2.1) anos para os demais cargos da OJretori e do

Conselho iscaj;

rll. Estar empleno ~ozo dos seusdireitos la obrigações eívís.

IV, Ser alfabetlzado,

Att.44" - As chapas devera o ser inscritas com antecedência mínJma dequ ru (lSJ anos da at

designada para Membro da Diretoria doConseJho Fi c I,rnediante protocotizaçãc do

requerimento endereça do ao Secretário, na sededa matriz ou nasftlíais da Associação, emtrês

(03) \I,i as de igual ~eor onde conste indicação de um representante.

§ primeiro - Os oeopsntes dos cargoseletivos poderão serreeleitos tantas qua1ntils vezes
can didatarem -se.

§ segundo - As chapas deverão receber a def'1Ominaçao que seus candidatos escolherem •

sendo.todavía, a chapacandidata a reeleição denominada, obrigatoriamente. ChapaOficial.

§ terceiro - O secretário.1100 prazo má imo dé dnco(OSj, verificará s os.candidatas preenchem

os raquisl os prevI tosneste Esta'ltut,a. assinalando o que e'llemtualmente não es€Jtim de

acordo com essa norma; na data qlie antecede ao pleito deveráencaminhar as chapas
1

dev-dar:nente ins,erltas parao Presidente do Conselho, devendo se afixadasno,local de \10 ação,

§ quarto - Decorrido o prazoprevisto no p r' grafo anterior, as representantesde cada ch pa

deverão Jetirali' na Secretaria da Assodação o respectivo r@gístro; caso haja candidatos que

estejam el"r"l desacordo comOS requisitos, os representantes deverão efetuar a substituíçãc

necessária, informando por escrito em ate c.nco ~05)dias sn erlcres á data designadapara o
pleito.

§ quinto - A eleição s ra realizada por escrutinio secreto.rnedíante cédulas.que serão

depositadas em umas indevassáv1eis,não, podendo conter nenhum cênero de rasura.emnda,

ressalva ou qualquer outra alteraçãoque comprometa, sob pena de ser declaradanule.

§ se to- a l1ipótese deargum membro da mesa secandidato a algum cargo eletivo não

rrecesslterá de se demitir do cargo que ocupa, podendohaver cúmulo de cargos.tantos
estiverem vagos,

§ sctimo - A apuração de votos dar-se-áimediatamente .pôs o encerramento do pleito,vronlifedaVQMJI

deve do o Presidente da Sessão noticiar o resultado.consl chapa que

{J
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obtiver a maioria dos votos; em números iguais , conslderar-se-á eleitaá chep oficial

apresentada; em se tratando de chapaúnica, esta se conslderara eleito PQ~

§oit~vo - O presidente da Sessão, cuja ordem do día for á eleição da'V!r· ~ri~, ~u &,.l':Q.fl!5,~ In, • .
Fiscal, da á posse aos el ítos no dia 15 do mês de janeiro, ou dia útil subseqüente.

Capítulo x~n

Da lO issol u ção

Art.4S" - A associação será etjrrta quando assim deliberar, fundamen almen e, a Assembléia

Geral Extraordtrrárta para este fim especialmente convocada, observando os mesmos quoruns

IJr vi tos [lOS art igcs 26 exvutsromljiedcIGEC17.

§ único - htlnta a Associação, o seup trimôl1io será revertido em favor de uma [nstítulçâo

b neficcnte designada pela própria Ass.emblêia.

Capitulo XIV

Do Patrlim6nu) Social e das Receitas

Art.46~ - O Patrimônio social e as receitas serão constituídos:

1_ De subvenções, donativos, mensalidades, anuidades e contrtbuíções dos ócios;

11. 00,5 bens móveis e imóveis que asociedade possua OU venha <lipossuír.

111. Dequaisquer outros valores adventício!>.

CAPjrulOxv

Art. 47" w O exercício fiscal terá 1'11 duracêo de 01 (um) ano. terminado sempre em 31 de

dezembro de cada ano.

§ úruco - Nos anos em que houver a posse de uma nova Diretoria. aquela que ingressar dever~

prestar contas relativarncnt ,incl slve iÍ primeira quinzena do respectivo ano-

Art. 48" - No fim de cada exercício social, ;ti direto ia fará elaborar, com base na escrituração

contábil da associação,um balanço pa nmcmal e 1)3 demonstrecêo de resuítado do exerclclo e

uma demonstração

Da origens e aplicações dosrecursos.
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çAPiTUlO XVI

• ~ .• .• .•.' .• • • .., ~ .• Oi .• • . • !li .... OI .' ;O .' ..• • .• .. .. ;ti· • • • lO " .~ ti lO .' • .. .. • iO... • . • •.•. .. • . i!í ..
Art.49" - AS cores ofrciaís da ASSOCIAÇÃO BRASILEIIRA DE AIPO~O AOS APOSENTADOS,

P,ENSIONISTAS E SEIRVIDORESPÚBL COS - AS,gp são a verde, azul e branco"

Art.50~ • São símbolos da ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA IDE APOIO AOS AP:OSENTAIDOS ,

PENSIONISTAS E SERVIDORES PÚBLICOS -ASBP e Band~ira e Q Dlstintlvo,

§- ~l1il,.o-xvutsromljiedcIGECE vedado o uso da Bandeira e do Distintivo por qualquer forma que lhes venha con igurar

eles esperto.
-_

CAPITULO xvn

Art. sr· O desel'lv,or",imento de suas atividades, fi asscctação observará os princípios da

legalidade, impessoalidade. moralidadel publicidade, economia e daeficiência prestando

serviços permanentes e sem qualquer diserimín ção,

Art. S2~ - O Presidente da diretoria Administrativae/ouvronlifedaVQMJIdo Conselho FlscaI poderão afasar-se,

por um periOdO de 08 a 180 [cento é oitenta) dias. renovável pelo mesmo pe rro do, por motivos

d ordem pertículer ou dedoença.

§ único - Em caso de afast mente temporário, assumirá, interinamente, seu subordinada

imediato, com todos: as prerrogativas que' O cargo possui,

Art. S3~ ~Esteestatutoentra emvigor no primeiro dia útil após o seu registro.

Nada mais havendo, eu Melína Mori. secretária a escrevi, sendo assinada pelo Presidente da
ASBP.

São Paulo. 30 de janeiro de 2014.

Diretor Presidente
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SERVI:DQRES PUBLICOiS - ~p :zxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAfi ~ : : ~ • • .! ~P. •

T
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l'RAORIH RIA DA A '50 '''c.lAO·mtA~~"gIAAp
ro 1 ''r. ,E EltVIDOR

u sP •JLi OS:' "SBP

Aos trinta dias do mês de janeiro de dois mil QlI3tOt1;e. ntl sed administrativa da entidade A BP,
locaííeada na RuaBento 'reitas, 162, no étlmo andar, Rc:púbJica, ep - 0122O-üOO,São Paulo - SP
d vidamemc registradavronlifedaVQMJIno: CNPJ 11.384.309/0001-49, atendendo a e undacnvocaçêo, reuniram-se os
a S()(:i.adosdaA' BP.

o Presidente antes deini:ciar 8S delibereções, eenvidou para seeretariar os trabalhos dodia a Srta. cltna
Mori para regi tro o.cIIlpmecimento dos membros, conforme relaçãa em anexo a presente esolicitando a
rodos que fi_quemde pé para execução do Hino acional,

Após iniciados os trabalhos o Presidenteanunciiou os itens: da pauta:

1Q - - le-i(;íiO €I Pl'E'Sidelil e
r - RefurnHl! M:tutmM:

Após 11leitura ferara eolocadas em vowçj.o' e por ded.saoWlâmme anavés dos associados presentes nesta
assembléiaforam aprovad todos osite1llSda pauta, nos segumtes termos:

o Sr. ApareçidoPim -nta deMames Arias Informoufi todos que estaria deixando o cargo de presidente&I
ASBP, por estv engajado em[10\100 pr ·~ctos~Abrfadeceu a todos a confiança depositada <!urant:eo seu
mandato e apresootou sua cana de desligamento. Deu-se entãoa apresentação dos candidatos ao cargo
eletivo de Presidente da nfidade, Os candidatos aeleição ã presidência foram: a Sra Vanessa Lui Araúj
da chapa O • • • .IIiHm c Sr. Lecnizío Leme da chapa Superação. lnieiou e a votaçãoforam distribuídas as
cédulas de votação, eoaforme artigo 4a parágrafoqui to do Estatuto Soda]. aos associados com direito a
voto .. pós o enoeliTamento da:li tação houvetil contagem dos vetos a Sm. anessa da chapa 'Nova Era
recebeu111maJioria dos votos, e sendo as··inl, f01 dam -da a Sra.Vanessa Lulse Araujo portadora. do RG
30..4 9'.301 .•0 e CPF276,.520.588-48. solteira. gerente admini!>lJ"ath.ra, residente a.rua Bento •rejttts., 36,2 - 1
andar ~RepilbUc<I - Cep 01220 .•000 - São Pau]oJSP~ c mo eleitati Presidenteda entidade, quem agradeceu c
aceitou (I carg.o. ilJlfurmando 'qoo dMá contímddade ao m tra" -õ que vinha sendo de envo~vido pela
diretoria aaterio . Seu mandatovigoram até 19/05120.17. 4-

-----
A pedido da nova PresidCn la,JlW1I o momento, sõsem alterado o nome doPresodente . oestar 10 paro
Wern~s nos órgaoscompetenres bem como correções grernarl ais.

1\0hav nde nadamais a h'alar a enhora Presidente deu por' encerrada a Assemblela às.22; 3e. eu Melill<l
Mori lavrei a presente ata, assinadaJ)(lJ mim e pela Sra. anessa Luise Araujo.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Rua Mário Ribeiro, 261, ., Centro - CEP 11410-190, Fone: (13) 3352-1155, 
Guaruja-SP - E-mail: guarujajec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010364-17.2018.8.26.0223  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: Carlos Heitor da Fonseca

Executado: ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS PENSIONISTAS E SERVIDORES 
PUBLICOS ASBP

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Alexandre das Neves

Vistos.

Fls. 01/02 das peças sigilosas: defiro.

Tornem os autos conclusos para tentativa de bloqueio de ativos da executada 

através do CNPJ de sua matriz e de suas filiais pelo sistema SISBAJUD.

Int.

Guaruja, 20 de setembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guarujá
FORO DE GUARUJÁ
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Rua Mário Ribeiro, 261, . - Centro
CEP: 11410-190 - Guaruja - SP
Telefone: (13) 3352-1155 - E-mail: guarujajec@tjsp.jus.br

Processo nº 0010364-17.2018.8.26.0223 - p. 1

Processo nº: 0010364-17.2018.8.26.0223  

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença

Exequente: Carlos Heitor da Fonseca

Executado: ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS PENSIONISTAS E SERVIDORES 
PUBLICOS ASBP

   
DESPACHO

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Alexandre das Neves

Vistos.
Manifeste-se o(a) autor(a)/exeqüente acerca do bloqueio/penhora on line - 

negativo juntado às fls. 127/131, indicando bens passíveis de penhora ou requerendo o que de 
direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção nos termos do artigo 53, parágrafo 4º, da 
Lei 9.099/95, ressaltando, desde já, que não será admitido novo pedido de penhora "on line", 
estando vedada a repetição de atos já praticados, salvo se houver indício de recebimento de valor 
penhorável, sob pena de perpetuação da execução.

Intime-se.

Guaruja, 19 de novembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Certidão - Processo 0010364-17.2018.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0399/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3367/3368   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Renata Jeni Giardini (OAB 323594/SP) 
 Marcelo Romeiro (OAB 365503/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o(a)   autor(a)/exeqüente   acerca   do   bloqueio/penhora   on   line   -   negativo 
 juntado   às   fls.   127/131,   indicando   bens   passíveis   de   penhora   ou   requerendo   o   que   de   direito,   no   prazo   de   10 
 (dez)   dias,   sob   pena   de   extinção   nos   termos   do   artigo   53,   parágrafo   4º,   da   Lei   9.099/95,   ressaltando,   desde   já, 
 que   não   será   admitido   novo   pedido   de   penhora   "on   line",   estando   vedada   a   repetição   de   atos   já   praticados, 
 salvo   se   houver   indício   de   recebimento   de   valor   penhorável,   sob   pena   de   perpetuação   da   execução. 
 Intime-se." 

           Guarujá, 26 de novembro de 2020. 

           Patricia Maria Rosa Diniz de Oliveira 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 GIARDINI & VIANA ADVOCACIA 

 

 

 

Avenida Adhemar de Barros, 2289, sobre loja, sala 07, Jd. Helena Maria, Guarujá, SP. 
E-mail: giardinieviana.advocacia@gmail.com 

Telefones: (13) 3304-5728, (13) 99714-4635 e (13) 99101-4109 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL DA COMARCA DE GUARUJÁ/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo Digital nº. 0010364-17.2018.8.26.0223 

 

 

 

 

 

CARLOS HEITOR DA FONSECA, já qualificado nos autos 

da Execução em epígrafe, por suas advogadas, vêm, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, em atendimento ao respeitável despacho de folhas 132, requerer o 

que segue: 

 

O retorno negativo do SISBAJUD (folhas 127/131) apenas 

confirma que a Executada se utiliza da pessoa jurídica para se esquivar da sua obrigação 

legal.  

Considerando que todas as outras diligências 

empreendidas não foram suficientes para localizar bens ou valores, requer-se a 

intimação pessoal de quem for encontrado na sede da empresa em Santos para que 

forneça nome e CNPJ dos responsáveis pela Associação. 
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 GIARDINI & VIANA ADVOCACIA 

 

 

 

Avenida Adhemar de Barros, 2289, sobre loja, sala 07, Jd. Helena Maria, Guarujá, SP. 
E-mail: giardinieviana.advocacia@gmail.com 

Telefones: (13) 3304-5728, (13) 99714-4635 e (13) 99101-4109 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

 

Guarujá, 10 de dezembro de 2020. 

 

 

 

RENATA JENI GIARDINI               ÉRICA VIANA DOS SANTOS 
OAB/SP Nº 323.594            OAB/SP Nº 344.441 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Rua Mário Ribeiro, 261, ., Centro - CEP 11410-190, Fone: (13) 3352-1155, 
Guaruja-SP - E-mail: guarujajec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010364-17.2018.8.26.0223

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: Carlos Heitor da Fonseca

Executado: ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS PENSIONISTAS E SERVIDORES 
PUBLICOS ASBP

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Alexandre das Neves

Vistos.

Não há como obrigar que qualquer preposto/funcionário forneça CNPJ e 
responsáveis da associação, sobretudo porque muitos deles sequer tem este tipo de informação, 
pelo que indefiro o pedido por falta de amparo legal.

No mais, manifeste-se a parte exequente, sobre o que pretende em termos de 
prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção da ação.

Intime-se.

Guaruja, 16 de dezembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 17/12/2020 13:25 
 Certidão - Processo 0010364-17.2018.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0451/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 4167/4168   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/12/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 20/12/2020 à 31/12/2020 - Recesso - Suspensão 
 01/01/2021 à 06/01/2021 - Recesso - Suspensão 
 07/01/2021   à   20/01/2021   -   Art.   116,   §   2º,   RITJSP   (Ressalvado   o   disposto   no   Comunicado   Conjunto   nº 
 2542/2018). - Suspensão 

 Advogado 
 Renata Jeni Giardini (OAB 323594/SP) 
 Marcelo Romeiro (OAB 365503/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Não   há   como   obrigar   que   qualquer   preposto/funcionário   forneça   CNPJ   e 
 responsáveis   da   associação,   sobretudo   porque   muitos   deles   sequer   tem   este   tipo   de   informação,   pelo   que 
 indefiro   o   pedido   por   falta   de   amparo   legal.   No   mais,   manifeste-se   a   parte   exequente,   sobre   o   que   pretende 
 em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção da ação. Intime-se." 

           Guarujá, 17 de dezembro de 2020. 

           Patricia Maria Rosa Diniz de Oliveira 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 GIARDINI & VIANA ADVOCACIA 

 

 

 

Avenida Adhemar de Barros, 2289, sobre loja, sala 07, Jd. Helena Maria, Guarujá, SP. 
E-mail: giardinieviana.advocacia@gmail.com 

Telefones: (13) 3304-5728, (13) 99714-4635 e (13) 99101-4109 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL DA COMARCA DE GUARUJÁ/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo Digital nº. 0010364-17.2018.8.26.0223 

 

 

 

 

 

CARLOS HEITOR DA FONSECA, já qualificado nos autos 

da Execução em epígrafe, por suas advogadas, vêm, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, em atendimento a respeitável Decisão  de folhas 136, expor e requerer 

o que segue: 

 

Excelência, a finalidade da execução é a satisfação do 

crédito que encontra-se amparado em título executivo judicial. Com o ajuizamento do 

cumprimento de sentença, a finalidade principal é receber o crédito em espécie 

pecuniária. 

 

Foi tentada por todos os meios a satisfação pecuniária, 

todavia, não foi obtido êxito. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

03
64

-1
7.

20
18

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

64
23

B
C

0.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
E

N
A

T
A

 J
E

N
I G

IA
R

D
IN

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

01
/2

02
1 

às
 2

2:
55

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
G

JA
21

70
00

82
94

9 
   

 .

fls. 138



 

 GIARDINI & VIANA ADVOCACIA 

 

 

 

Avenida Adhemar de Barros, 2289, sobre loja, sala 07, Jd. Helena Maria, Guarujá, SP. 
E-mail: giardinieviana.advocacia@gmail.com 

Telefones: (13) 3304-5728, (13) 99714-4635 e (13) 99101-4109 

Deste modo, considerando que o zeloso oficial de justiça 

localizou bens móveis passíveis de penhora (folhas 68/69), requer-se a penhora dos bens 

móveis a fim de satisfazer o crédito do exequente. 

 

 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

 

Guarujá, 25 de janeiro de 2021. 

 

 

 

RENATA JENI GIARDINI               ÉRICA VIANA DOS SANTOS 
OAB/SP Nº 323.594            OAB/SP Nº 344.441 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
RUA MÁRIO RIBEIRO, 261, Guaruja-SP - CEP 11410-190
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0010364-17.2018.8.26.0223

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: Carlos Heitor da Fonseca

Executado: ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS PENSIONISTAS E SERVIDORES 
PUBLICOS ASBP

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Alexandre das Neves

Vistos.

Esclareça o exequente o seu requerimento de fls. 138/139, no prazo de 5 (cinco) 

dias, sob pena de extinção, tendo em vista que os bens móveis da executada já foram penhorados, 

conforme auto de penhora de fls. 68.

Int.

Guaruja, 01 de fevereiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

03
64

-1
7.

20
18

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

64
8D

F
0B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LE

X
A

N
D

R
E

 D
A

S
 N

E
V

E
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

1/
02

/2
02

1 
às

 1
9:

29
 .

fls. 140



 Foro de Guarujá  Emitido em: 04/02/2021 13:31 
 Certidão - Processo 0010364-17.2018.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0045/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 4086/4088   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   04/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Renata Jeni Giardini (OAB 323594/SP) 
 Marcelo Romeiro (OAB 365503/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Esclareça   o   exequente   o   seu   requerimento   de   fls.   138/139,   no   prazo   de   5   (cinco) 
 dias,   sob   pena   de   extinção,   tendo   em   vista   que   os   bens   móveis   da   executada   já   foram   penhorados,   conforme 
 auto de penhora de fls. 68. Int." 

           Guarujá, 4 de fevereiro de 2021. 

           Patricia Maria Rosa Diniz de Oliveira 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 GIARDINI & VIANA ADVOCACIA 

 

 

 

Avenida Adhemar de Barros, 2289, sobre loja, sala 07, Jd. Helena Maria, Guarujá, SP. 
E-mail: giardinieviana.advocacia@gmail.com 

Telefones: (13) 3304-5728, (13) 99714-4635 e (13) 99101-4109 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

DA COMARCA DE GUARUJÁ/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo Digital nº. 0010364-17.2018.8.26.0223 

 

 

 

 

 

CARLOS HEITOR DA FONSECA, já qualificado nos autos 

da Execução em epígrafe, por suas advogadas, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, em atendimento a respeitável Despacho de folhas 140, requerer o leilão dos 

bens que foram penhorados as folhas 68. 

 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

 

Guarujá, 09 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

RENATA JENI GIARDINI              ÉRICA VIANA DOS SANTOS 

OAB/SP Nº 323.594          OAB/SP Nº 344.441 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Rua Mário Ribeiro, 261, ., Centro - CEP 11410-190, Fone: (13) 3352-1155, 
Guaruja-SP - E-mail: guarujajec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010364-17.2018.8.26.0223

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: Carlos Heitor da Fonseca

Executado: ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS PENSIONISTAS E SERVIDORES 
PUBLICOS ASBP

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Alexandre das Neves

Vistos.

Defiro o pedido de fls.142.
Determino a realização de leilão por meio de leilão judicial eletrônico, autorizado 

pelo art. 882, §1º e 2º do novo CPC e regulamento pelo Provimento CSM nº 1625/2009, cujo 
instrumento, considerando o interesse público na solução mais rápida dos processos judiciais, 
emerge como medida mais eficaz e econômica em relação à hasta pública convencional, realizada 
no átrio do Fórum. Isto porque, invocando as próprias justificativas do referido Provimento, 
através do uso da rede mundial de computadores é possível atingir um número muito maior de 
interessados, os quais, mediante procedimento singelo e sem a necessidade de comparecimento 
pessoal no local da venda pública, poderão oferecer lanços, que serão imediatamente apresentados 
aos demais participantes, em tempo real, possibilitando maior transparência e democracia em todo 
o processo da alienação judicial, de tal forma a ser mais benéfico até para o executado, além do 
que a agilidade na conclusão da venda e na maior possibilidade de êxito nas arrematações, a 
alienação judicial eletrônica promoverá a redução das custas processuais, pois a divulgação das 
hastas públicas no meio eletrônico e em jornais de grande circulação, os custos referentes à 
alienação judicial eletrônica como verificação do bem oferecido à venda, eventuais dívidas 
pendentes perante os órgãos públicos, seu estado de conservação, material fotográfico, 
movimentação de todo sistema de acessibilidade e de segurança do site, correrão e serão praticados 
por conta e responsabilidade exclusiva do gestor, a seguir nomeado. 

Nomeio a LANCE JUDICIAL tel.(13) 4062-9004, regularmente cadastrada pelo 
TJSP, para proceder à realização, pelo meio eletrônico, das praças (ou leilões), observando-se, 
quanto ao procedimento do Leilão Eletrônico, especialmente quanto ao edital a ser publicado, o 
disposto nos art. 886 do novo CPC e no Provimento CSM nº. 1.625/2009.  

A 1ª Praça (ou leilão) terá início no primeiro dia útil subsequente ao da publicação 
do Edital; não havendo lance superior ou igual ao valor da avaliação, nos três dias seguintes seguir-
se-á sem interrupção a 2ª Praça (ou leilão), que se estenderá por no mínimo vinte dias.  

Na 2ª Praça (ou leilão) não serão admitidos lances inferiores a 60% do valor da 
avaliação, e a alienação se dará pelo maior lanço ofertado, respeitadas as condições aqui 
determinadas.  

A praça (ou leilão) será realizada exclusivamente por MEIO ELETRÔNICO, 
através do portal www.lancejudicial.com.br, pelo qual serão captados os lances, e será presidida 
por leiloeiros oficiais, autorizados e credenciados pela Jucesp, regularmente habilitados pelo TJSP. 

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para poderem 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Rua Mário Ribeiro, 261, ., Centro - CEP 11410-190, Fone: (13) 3352-1155, 
Guaruja-SP - E-mail: guarujajec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

participar do leilão eletrônico, fornecendo todas as informações solicitadas.  
Se o executado não tiver advogado nos autos, intime-o pessoalmente, por carta 

registrada, nos termos do art. 887, § 5º do novo CPC; se, por sua parte, o executado tiver 
advogado nos autos, intime-o na pessoa de seu advogado, pelo DJE, nos termos desse mesmo 
dispositivo. 

Deverá constar do edital que se, por qualquer motivo, a intimação pessoal do 
executado, quando for necessária, não se realizar efetivamente no endereço constante dos autos, 
incidirá a disposição do art. 274, parágrafo único, do novo CPC .  

Havendo comunicação nos autos acerca das datas designadas e apresentada a 
minuta do edital pela empresa nomeada para a realização do leilão eletrônico, sob sua inteira 
responsabilidade, providencie o cartório desde logo a sua publicação em caso de gratuidade de 
justiça, ou intime-se o exequente para fazê-lo, procedendo-se, demais disso, às intimações 
necessárias e a cientificação com pelo menos cinco dias de antecedência do senhorio direto, credor 
com garantia real ou com penhora anteriormente averbada, que não seja de qualquer modo parte na 
execução (art;.889 do novo CPC).

Fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor do lance vencedor a ser pago 
pelo arrematante. 

Servindo o presente como Alvará de Leilão, autorizo a empresa nomeada a 
proceder à constatação dos bens descritos no auto de fls.68, caso haja interesse da mesma, ficando 
desde já autorizada a removê-lo, devendo a ré não obstar a pratica das referidas ações sob as penas 
da lei.

Intime-se.

Guaruja, 15 de fevereiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0066/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3766/3768   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   18/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   19/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Renata Jeni Giardini (OAB 323594/SP) 
 Marcelo Romeiro (OAB 365503/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   o   pedido   de   fls.142.   Determino   a   realização   de   leilão   por   meio   de   leilão 
 judicial   eletrônico,   autorizado   pelo   art.   882,   §1º   e   2º   do   novo   CPC   e   regulamento   pelo   Provimento   CSM   nº 
 1625/2009,   cujo   instrumento,   considerando   o   interesse   público   na   solução   mais   rápida   dos   processos 
 judiciais,   emerge   como   medida   mais   eficaz   e   econômica   em   relação   à   hasta   pública   convencional,   realizada 
 no   átrio   do   Fórum.   Isto   porque,   invocando   as   próprias   justificativas   do   referido   Provimento,   através   do   uso   da 
 rede   mundial   de   computadores   é   possível   atingir   um   número   muito   maior   de   interessados,   os   quais,   mediante 
 procedimento   singelo   e   sem   a   necessidade   de   comparecimento   pessoal   no   local   da   venda   pública,   poderão 
 oferecer   lanços,   que   serão   imediatamente   apresentados   aos   demais   participantes,   em   tempo   real, 
 possibilitando   maior   transparência   e   democracia   em   todo   o   processo   da   alienação   judicial,   de   tal   forma   a   ser 
 mais   benéfico   até   para   o   executado,   além   do   que   a   agilidade   na   conclusão   da   venda   e   na   maior   possibilidade 
 de   êxito   nas   arrematações,   a   alienação   judicial   eletrônica   promoverá   a   redução   das   custas   processuais,   pois   a 
 divulgação   das   hastas   públicas   no   meio   eletrônico   e   em   jornais   de   grande   circulação,   os   custos   referentes   à 
 alienação   judicial   eletrônica   como   verificação   do   bem   oferecido   à   venda,   eventuais   dívidas   pendentes   perante 
 os   órgãos   públicos,   seu   estado   de   conservação,   material   fotográfico,   movimentação   de   todo   sistema   de 
 acessibilidade   e   de   segurança   do   site,   correrão   e   serão   praticados   por   conta   e   responsabilidade   exclusiva   do 
 gestor,   a   seguir   nomeado.   Nomeio   a   LANCE   JUDICIAL   tel.(13)   4062-9004,   regularmente   cadastrada   pelo 
 TJSP,   para   proceder   à   realização,   pelo   meio   eletrônico,   das   praças   (ou   leilões),   observando-se,   quanto   ao 
 procedimento   do   Leilão   Eletrônico,   especialmente   quanto   ao   edital   a   ser   publicado,   o   disposto   nos   art.   886   do 
 novo   CPC   e   no   Provimento   CSM   nº.   1.625/2009.   A   1ª   Praça   (ou   leilão)   terá   início   no   primeiro   dia   útil 
 subsequente   ao   da   publicação   do   Edital;   não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   valor   da   avaliação,   nos   três 
 dias   seguintes   seguir-se-á   sem   interrupção   a   2ª   Praça   (ou   leilão),   que   se   estenderá   por   no   mínimo   vinte   dias. 
 Na   2ª   Praça   (ou   leilão)   não   serão   admitidos   lances   inferiores   a   60%   do   valor   da   avaliação,   e   a   alienação   se 
 dará   pelo   maior   lanço   ofertado,   respeitadas   as   condições   aqui   determinadas.   A   praça   (ou   leilão)   será   realizada 
 exclusivamente   por   MEIO   ELETRÔNICO,   através   do   portal   www.lancejudicial.com.br,   pelo   qual   serão 
 captados   os   lances,   e   será   presidida   por   leiloeiros   oficiais,   autorizados   e   credenciados   pela   Jucesp, 
 regularmente   habilitados   pelo   TJSP.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para 
 poderem   participar   do   leilão   eletrônico,   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Se   o   executado   não   tiver 
 advogado   nos   autos,   intime-o   pessoalmente,   por   carta   registrada,   nos   termos   do   art.   887,   §   5º   do   novo   CPC; 
 se,   por   sua   parte,   o   executado   tiver   advogado   nos   autos,   intime-o   na   pessoa   de   seu   advogado,   pelo   DJE,   nos 
 termos   desse   mesmo   dispositivo.   Deverá   constar   do   edital   que   se,   por   qualquer   motivo,   a   intimação   pessoal 
 do   executado,   quando   for   necessária,   não   se   realizar   efetivamente   no   endereço   constante   dos   autos,   incidirá   a 
 disposição   do   art.   274,   parágrafo   único,   do   novo   CPC   .   Havendo   comunicação   nos   autos   acerca   das   datas 
 designadas   e   apresentada   a   minuta   do   edital   pela   empresa   nomeada   para   a   realização   do   leilão   eletrônico, 
 sob   sua   inteira   responsabilidade,   providencie   o   cartório   desde   logo   a   sua   publicação   em   caso   de   gratuidade 
 de   justiça,   ou   intime-se   o   exequente   para   fazê-lo,   procedendo-se,   demais   disso,   às   intimações   necessárias   e   a 
 cientificação   com   pelo   menos   cinco   dias   de   antecedência   do   senhorio   direto,   credor   com   garantia   real   ou   com 
 penhora   anteriormente   averbada,   que   não   seja   de   qualquer   modo   parte   na   execução   (art;.889   do   novo   CPC). 
 Fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   do   lance   vencedor   a   ser   pago   pelo   arrematante.   Servindo   o 
 presente   como   Alvará   de   Leilão,   autorizo   a   empresa   nomeada   a   proceder   à   constatação   dos   bens   descritos   no 
 auto   de   fls.68,   caso   haja   interesse   da   mesma,   ficando   desde   já   autorizada   a   removê-lo,   devendo   a   ré   não 
 obstar a pratica das referidas ações sob as penas da lei. Intime-se." 
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           Guarujá, 18 de fevereiro de 2021. 

           Patricia Maria Rosa Diniz de Oliveira 
           Chefe de Seção Judiciário 
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